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Aracruz, 06 de Dezembro de 2013.

MENSAGEM N“ 094/2013

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES,

Tenho a l^onra de submetê-los o importante Projeto de Lei em
Generica de Valores - PGV” e rna n “IPTt i p- ,

! ,eciiao IP 1 U Social , no Município de Aracruz

ssãSsssSSsss
Sã=ls==Ç£S==-

anexo, que aprova a “Planta

sem

0

“/e exclusivamente co„,o residência e tenham valor de até R$ dS^OcSoO

==iiaSS3iHi-=Hr“:-
: ag-cgj» vc.

PlgyisíomLej^gânica do Municípl^^^T;^ re^me de urpencia
em

interesse ni h L lt ’ P®*- «ua aprovação, considerando
inreresse publico que o mesmo promoverá.

os benefícios de

Atenciosamente, i

,.jJ, fyZ3SZ

iLO DE SOUZA COELHO
Prefeito Municipal

Av. Morobci, n“ 20 j Bairro Moiobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557
e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
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APROVADO 1*TURNO

<sS^9^í\úÍT\z\tÍ0ÜK
Dl 2* TU
^ I

ClMPROJETO DE LEI N“ 094, DE 06/12/2013.

CRIA O IPTU SOCIAL E APROVA A
PLANTA GENÉRICA DE VALORES
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ E
da outras PROVIDÊNCIAS.

'^™'CIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPfRITO

ElEU SANXSG^mTELm^^'^

pr^ovad ms^-y
NO

liMâlZl..

Pr^/ ^ aprovada a atualização da Planta
PGV, dos imoveis situados na zona urbana
Aracruz, base dè cálculo do IPTU

Genérica de Valores -

® expansão urbana do Município de

consmuida pela TTabela de Valores do^Metrò SXdo“eno”-íábeit r-^beta

í™ XTorr;L.,'"

2002, alterado pilo art” Pda tó Muméip^rn‘»TÍ76° de 30 * dLfmbtrdÍMoÍconservara a seguinte redação: uezemoro de 2UÜ8,

P ■ ^ ^ ^ imponível do Imposto sobre
Propriedade Predial e Territorial Urbano é o valor venal do
bem cdcançado pela tributação

a

Valores Venal ^jlL^o-w/el EdifiS ' WE sTh “"‘'"d ““
)

- Tabela '“drfnex/

Parágrafo Único - No caso de lotes de uma
com duas ou mais frentes, será adotado o valor unitário de
nas seguintes eondições:

ou mais esquinas e de lotes

metro quadrado de terreno.

I - quando se tratar de imóvel

frente ou, havendo|mais de uma, a principal.
construído, a do logradouro relativo áa sua

e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
fe

miüsm: Wi
/SÍ?lSiÍ3SMP?liWgía^
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ÊMA

os valores unittl; ''
de valoAação l ZV, definidas pela Comissão de Vator"s°-°TOMAVT® “
codigos de valoiíes constantes da Planta Genérica de Valores de Temenoll po^

Art. 6“ No cálculo do valor venal de lote
adotado o valor unitário de
acesso, aplicado Io fator de

encravado ou de fundos será

metro quadrado de terreno correspondente ao logradouro de

correção previsto na Tabela II, do Anexo único, desta Lei.

unicamente, passagens de pedestres com largÍra^^toim atT^oZ''""' acesso,

(quatro metros).

§ : 2° - Considera-se lote
unicamente, passagens de pedestres

encravado o que possuir como

com largura de até 2,00m (dois metros).
acesso.

„ . § p Havendo mais de um logradouro de
efeitos deste artigo, aquele acesso, prevalecerá, para os

que possuir o maior valor unitário.

S”vr.Lr£"r*"“=“
adicionando ao reãuirdo o LTcirtoO (“*)““ ™
c. ' , • . logradouro OU trecho de logradouro
sera aplicado o Fator de Melhoramentos Públicos

forma, no cálculo! do vdorvenlTde etrreX^rfÍá^T^^^'^'H P^dologia e

constantes da Tabèla II, do Anexo Único, desta LeÍ

sem equipamentos urbanos
- FMP, unitário (igual a 1,00).

. Parágrafo Único - Os fatores objeto deste
couberem, simultaneamente. artigo serão aplicados. no que

9” Consideram-se de esquina os lotes
seus alinhamentos, quando retos, ou das
determinem ângulo interno inferior
45" (quarenta e cinco graus).

em que o prolongamento de
respectivas tangentes, quando

a 135 (cento e trinta e cinco graus).
curvos,

ou superior a

10. As glebas brutas
Planta Genériea dej Valores - PGV,
da Tabela VII, do ^mexo Único, da

serão avaliadas aplicando-se aos valores da
para cujo(s) logradouro(s) faz(em) frente, os fatores
presente Lei.

Av. Morobá, 20 | Bairro Mor -Aracruz-ES|CEP: 29192-733

e-mail: prefeito@aracruz,es.gov.br
Tel; 27 3296-4520/4557
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7 r.) í-fí' i



GABINETE

DO PREFEITO

PREFftrURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

ci

Pianta Genénoa^e váb^:'°P^v
fixados pela Comissão de Avaliação - COMrv.l^ Spiot

oa ííSSSSfHESSfS^
sua

essas

a

Fi| = Al / A2

Onde:

Fi|= Coeficiente de Fração ideal;
AÍ = Área da Unidade;
A2 = Área Total do Prédio.

SSÜSgSSSHH
SCO incon,oraSrL^rLlá"p™c%1rd:S ^

J

*=i—S=SSÍ==“
§ I, ^ . . L .' determinação do padrão da

destinaçao origina) independente de sua utilização atual.
construção, será considerada a

§ 2? - O padrão da construção será obtido em função das

construtivas e de ãcabamento predominantes
características

no imóvel.

Siüsssssps
Art. 18. Os fatores de

u correção objeto do artigo 12 serão aplicados
k que couberem, ao valor unitário básico da edificacãc

Av. Moroba, nfZO | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP; 29192-733 | Tel- 2^^
j e-mail: prefeito@arac-,ruz.e,s.gov.br

simultaneamente.

r^^l45S7
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ClfflA

consecutivas do representante do fisco. em 03 (três) visitas

Avaliação - cáíkv' mualmente, uma Comissão de

nao do Poder Ppblico Mumcipal, com a finalidade de revisar a Planta Genérica âe
ou

IPTU inciden^obrl' Z ° ^ Predial e Territorial Uitana -

?^ral3'°‘'’“ V ^ veute“do
do impi ap^o^clTrnos «Íbeledior"™'" °na Planta Genérica de Valores -

Parágrafo único. Para
poderá ser concedido desconto inferior

os exercícios posteriores ao exercício de 2014
ao previsto neste artigo, mediante lei específica.

’

onno ^ ^ Municipal n° 2.521, de 19 de dezembro de
2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

Tr^nh-1' ■ ^ Genérica de Valores
I Imobiliários de que trata o artigo anterior será atualizada

S:^ci.zs,’%:zr—

"Art. 86. .(..)

] noV-

j w , /tP de propriedade das Associações de
Moradores, devidamente regularizadas e ativas, desde que

utilizado para asfinalidades essenciais da respectiva entidaL

2002,passaa„“ ° ““

Propriedade Predial e Territorial Urbma (IP^. e da Taxa de

Te[; 27 3296-4520/4557Av. Morobá, n® ^0 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192^
e-mail; prefeito@aracruz.es.gS^

Sj!fVjVaS^fa;¥,.!teal& msMitzJAtíE
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Limpeza Pública, os contribuintes
menos uma das seguintes situações:

^ ^ ~ ^ P^^P^^^dade imóvel única do sujeito passivo
da obngaçao, quando por ele ocupada para uso exclusivamente
residencial, e desde que o Valor Venal do referido imóvel não

exceda a R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais).

U-O imóvel residencial único do aposentado ...
pensionista que tenha renda bruta comprovada de até 03 (três)

salarios mínimos mensais, utilizado como residência própria
enquanto por ele ocupada, desde que o Valor Venal deste
movei não exceda a RS 68.000,00,(sessenta e oito mil reais) e

desde que o mesmo não possua no território do Municipio
nenhum outro imóvel em seu nome, inclusive de veraneio, caso

em que não haverá a isenção.

que se enquadrarem em pelo

ou

Ar|t. 26. A Lei Municipal n° 2.521, de 19 de dezembro de 2002

vigorar acrescida do artigo 87-A, com a seguinte redação;
passa a

Art. 87-A. As i,isenções serão requeridas,
vencimento da primeira parcela do

imposto, exceto a constante no inciso I, do artigo 87, que será
concedida automaticamente, e sua cassação dar-se-á
veriifcado não mais existirem os pressupostos que autorizaram
a concessão. ”

anualmente, antes do

uma vez

desconto de tá^’ ^ Municipal autorizado a conceder
ÍrbaTo ?PTul ° Pagamento do Imposto Predial e Territorialrbano IPTU para os contnbuintes que optarem pelo pagamento em quota única.

^ ^ Executivo poderá regulamentar
Decreto do Prefeijo Municipal, caso necessário para sua execução.

Art. 29. Esta lei entrará

u esta Lei, por meio de

vigor na data de sua publicação.em

r • AT • • revogadas as disposições em contrário
Leis Municipais dfe números 3.176/2008 e 3.386/2010.

em especial, as

Prefeitura Municipal de Aracniz, 06 de Dezembro de 2013.

y

,,MVMRCELO E)Ê SOUZA COELHO
Prefeito Municipal

Av. Moroba, n-í 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES

e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

IS-V
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ANEXO ÚNICO DO PROJETO DE LEI N" 094/2013

TABELAI

Valores do m* de Terreno Integrantes da Planta Genérica de Valores.

DISTRITO

FISCAL

ZV LOCAL VUB

01 paraíso - CENTRO SEDE R$ 260,00

R$ 300,00
JARDINS03 SEDE

POLIVALENTE04 SEDE R$ 330,00

R$ 480,00
VENÂNCIO FLORES - CENTRO06 SEDE

07 BAIX. POLIVALENTE SEDE R$ 189,00

R$ 336,00VENMcIO flores - PROX. ROD. MUSSO08 SEDE

09 DECARLI SEDE R$ 232,00

R$ 406,00

R$ 363,00

10 Rod. LUIZ THEODORO SEDE

Rod. LÜIZ THEODORO11 SEDE

RUA PROF. LOBO

AV. FLORESTAL

12 SEDE R$ 400,00

R$ 177,00

R$ 302,00

13 SEDE

VENÂNCIO FLORES - VILA NOVA14 SEDE

VENÂNCIO FLORES - GUAXINDIBA15 SEDE R$ 285,00

R$ 227,00

R$ 285,00

R$ 130,00

16 VILA NOVA SEDE

INICIOjR. MARIO SILVA LEAL17 SEDE

INICIOjR.ANJO RAFAEL18 SEDE

PELEGRINO19 SEDE R$ 65,00
20 VILA NOVA SEDE R$ 225,00

GUANABARA21 SEDE R$ 80,00
22 GUANABARA SEDE R$ 48,00

GUANABARA23 SEDE R$ 63,00
LIMÂOl24 SEDE R$ 45,00
SÂO CÂMELO SEDE R$ 52,00

26 VENÂNCIO FLORES - PLANALTO SEDE R$ 126,00
GUAXINDIBA27 SEDE R$ 92,00
SÃO MÂRCOS28 SEDE R$ 128,00

29 AV. JURANDIPERUCHI SEDE R$ 146,00
30 PLANALTO - Prop. SFALSIN SEDE R$ 50,00

planaLto31 SEDE R$ 117,00
32 PLANALTO SEDE R$ 63,00

CUPIDO33 SEDE R$ 48,00
34 CUPIDO - CONJUNTO SEDE R$ 74,00

VILA SÂNTI35
SEDE R$ 137,00

MOROBÂ36 SEDE R$ 68,00
MOROBÂ37 SEDE R$ 74,00

38 NOVA CONQUISTA SEDE R$ 60,00
39 MOROBAZINHO SEDE R$ 45,00
40 RUADEMOCRITO MOREIRA SEDE R$ 112,00

VALÃÕ41 SEDE R$ 36,00

R$ 72,00

R$ 84,00

CONSÚLO
FÂTIMÀ

42 SEDE

43
SEDE

Av. Morobá n» 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/455:7^^^
I e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
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44 AV. CASTELO BRANCO SEDE R$ 300,00

R$ 92,00
CAIC45 SEDE

FÁTIMA46 SEDE R$ 52,00
BELA Vista - industria47

SEDE R$ 80,00
48 AV. feusberto modenesi SEDE R$ 271,00
49 BELAyiSTA SEDE R$ 202,00

R5 168,00^ELA VISTA - PROX. COHAB
BELA Vista - escola
AV, caStelo branco

iniciqJav. castelo branco

50
SEDE

51
SEDE RS 154,00

RS 251,00
52

SEDE

53
SEDE RS 200,00

RS 168,00

RS 1^,00

PRIMAVERA54
SEDE

COHAB IV

CENTR0 EMPESARIAL
VALE Verde

55
SEDE

56
SEDE RS 96,00

57
SEDE RS 182,00

PROP. ántonio Lúcio58
SEDE RS 208,00

RS 121,00

V
COLINÀ59

SEDE

SANTÁ luzia
FABR. DE BLOCOS - PMA

60
SEDE RS 22,00

61
SEDE RS 26,00

RS 1^,00
JEQUITIBÁ62

SEDE
63 ITAPUTERA SEDE RS 78,00
64 ITAPUTERA - ATRAS POSTO

ÍTOVO JEQUITIBÁ
NOVA ESPERANÇA

SEDE RS 189,00

RS 115,00

RS 48,00

65
SEDE

66
SEDE

VALÃÓ67
SEDE RS 32,00

68 SEGATQ SEDE RS 126,00
69 FATIMA - BATALHÃO

CLEMENTE

BARRÁ DO SAHY-ORLA
ARCA-ÒRLA ~

SEDE RS 91,00
71

SEDE RS 32,00
72

ST" CRUZ RS 190,00
73

ST" CRUZ RS 93,00
74 PRAIA DOS QUINZE - BAIXA

PRAIA DOS QUINZE - ALTA

PRAIA DOS QUINZE - ES olÕ"

ST" CRUZ RS 135,00
75

ST" CRUZ RS 78,00
76

ST" CRUZ RS 61,00
77 ARCA

ST" CRUZ RS 75,00
78 MORRO DAS PEDRINHAS

BARRÁ DO SAHY - AMARAL
BARRA DO SAHY-CENTRO ~

LOT, B.i SAHY - Propr. PRIMO BTTTT
B. SAHY - COHAB

B. SAHY - LOT. ST" MARTHA - Cemitério
B. SAHV - LOT. ST"MARTHA - ORLA
ES-010 PUTIRY - SAHY

ST" CRUZ RS 50,00

96,00
79

ST" CRUZ RS
80

ST" CRUZ

ST" CRUZ

ST" CRUZ

Ri 159,00
81

RS 70,00
82

RS 88,00
83

ST" CRUZ

ST" CRUZ

RS 49,00
84

RS 61,00
85

ST" CRUZ RS 60,00
86 ES-010 B.SAHY ST" CRUZ RS 221,00
87 IMETAAIE - FURIERI

PUTIRY - OESTE ES-010

PUTIRY - CENTRO

ST" CRUZ RS 57,00

55,00

109,00

88
ST" CRUZ RS

89
ST" CRUZ RS

90 PUTIRY - ORLA ST" CRUZ RS 125,00
91 PUTIRY - AMAGES ST" CRUZ RS 96,00

MAR AZUL-NORTE

Av. morobai 2U | bairro Moroba - Ardci uz - bS | LbH
I e-maii: prefeito@aracruz.es.gov.br

92
ST" CRUZ RS 65,00
92-733 I Tei: 27 3296l4b2U/4b:
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MAR AZÜL - CENTRO93 ST CRUZ R$ 90,00
MAR AZUL-BREJO94 SrCRUZ R$ 65,00
MAR AZUL - m QD ORLA95 srcRuz R$ 93,00

96 MAR AZUL - ORLA ST" CRUZ R$ 118,00
POUSADÁ DOS COCAIS97 ST" CRUZ R$ 46,00
ES-010 MAR AZUL98 ST" CRUZ R$ 48,00
SAUÊ j99 ST" CRUZ R$ 90,00
ES - 010 (SAUÊ)100 ST" CRUZ

ST" CRUZ

R$ 78,00
SAUÊ - OESTE ES-010101 RS 60,00
SAUE102 ST" CRUZ RS 40,00
SAUE103 ST" CRUZ RS 36,00
ES-010 TREVO-HOTEL

PRAIA DIoS PADRES-RURAL

104 ST" CRUZ R$ 186,00
105 ST" CRUZ RS 63,00

ACESSO A ETA106 ST" CRUZ RS 90,00
PRAIA DOS PADRES107 ST" CRUZ RS 176,00

RS 237,00COQUEIRAL108 ST" CRUZ

COQUEIRAL109 ST" CRUZ R5 207,00
COQUEIRAL110 ST" CRUZ RS 194,00
península111 ST" CRUZ RS 165,00
SAPOLÂNDIA112 ST" CRUZ RS 141,00
PADRE BAUER113 ST" CRUZ RS 96,00
VATICANO114 ST" CRUZ RS 159,00
HOTEL !115 ST" CRUZ RS 170,00
BALSA116 ST" CRUZ RS 68,00
ROD. ES^OlO117 ST" CRUZ RS 40,00

118 Z. RURAL PETRO ST" CRUZ RS 2,00
ST" CRUZ - LOT. GENÁRIO119 ST" CRUZ RS 65,00
NOVA SIP CRUZ-NORTE ST" CRUZ RS 37,00
NOVA Sê" cruz -sul121 ST" CRUZ

ST" CRUZ

RS 31,00

NOVA Sr CRUZ -BITTI IMÓVEIS122 RS 14,00
SÃO FRANCISCO ST" CRUZ RS 35,00
ST" CRUZ-CENTRO FONTE DO CAJU124 ST" CRUZ RS 93,00
ITAPARICA RURAL ST" CRUZ RS 2,00
ES-010 - TREVO ST" CRUZ/ ITAPARICA ST" CRUZ

ST" CRUZ

RS 17,00
ITAPARICA ORLA127 RS 24,00
ITAPARICA - LOT PORTAL ST" CRUZ ST" CRUZ

ST" CRUZ

RS 27,00
ES-010 -iPORTAL ST" CRUZ129 RS 60,00
ITAPARICA - ORLA PRAIA FORMOSA130 ST" CRUZ RS 33,00
ITAPARICA - CHAC. OESTE ES-010131 ST" CRUZ RS 22,00
ES-010 - PRAIA FORMOSA132 ST" CRUZ RS 60,00
PRAIA FORMOSA - SESC

ES-010 -Ipraia formosa rio preto
JD. N. ALMEIDA -CH. COLINAS DO MAR

133 ST" CRUZ RS 36,00
134 ST" CRUZ RS 45,00
135 ST" CRUZ RS 37,00

RS 23,00

RS 350,00

RS 51,00

JD. NOVA ALMEIDA136 ST" CRUZ

AV. PIRAQUEAÇU - B. STA CRUZ CENTRO137 ST" CRUZ

BARRA PO RIACHO- CENTRO138 B. DO RIACHO

B. DO RIACHO139 BRAGUSSA RS 93,00
PROPRIpDADE CVRD B. DO RIACHO

Av. Moroba. |n° 20 I bairro Morobá - Ararrii? - FS | ("FP- Q?-733 | ^7 ^^^14520/4557
' e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br

140 RS 30,00

li
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22,00R$B. DO RIACÍHO- NUTRIGÁS B. DO RIACHO

65,00R$B. DO RIACHO

B. DO RIACHO
ENTRE AVj PROF. ALVAREGA E A ORLA

B. RIACHoi- FOZ R. RIACHO
142

R$ 34,00

48,00R$B. DO RIACHOB. RIACHOh ENTRE J.COUTINHO-ZEIS144
39,00R$B. DO RIACHOB. RIACHO- CAMPO RIACHUELO145

R$ 113,00B. DO RIACHOACESSO B. RIACHO/PORTOCEL

AV. JOSÉ (tOUTINHO - B. RIACHO

146
R$ 112,00B. DO RIACHO

147

57,00R$B. DO RIACHORUADATECVDC148
R$ 105,00B. DO RIACHOPORTOCEL149
R$ 113,00B. DO RIACHOES-010 TREVO B. SAHY A^. RIACHO

ES-010 TREVO B. SAHY

150
86,00R$B. DO RIACHO

151
R$ 113,00

R$ 113,00

B. DO RIACHOES-257152
B. DO RIACHOACESSO FIBRIA153

R$ 100,00ACESSO PÁTIO MADEIRA B. DO RIACHO
154

80,00R$B. DO RIACHOAEROPORTO155

30,00R$V. DO RIACHOESTR. CARRETAS156
R$ 52,00

R$ 64,00

V. DO RIACHOES-010 ACESSO VL. RIACHO

VL. RIACHO-AV. SÃO BENEDITO
157

V. DO RIACHO
158

20,00R$V. DO RIACHOLESTE ES'-010 ACESSO VL. RIACHO159

12,00R$V. DO RIACHOES-010 ACESSO COMBOIO^

EXPANSÃO P- INDUSTRIAL
161

15,00R$V. DO RIACHO
162

20,00R$V. DO RIACHOP. INDUSTRIAL EST. CARRETAS OESTE163

25,00R$V. DO RIACHOPOLO INDUSTRIAI164

VL. RIACHO - CÉU AZUL 44,00R$V. DO RIACHO
165

R$ 126,00JACUPEMBAAV.LUIZROSSATO166

32,00R$JACUPEMBA

JACUPEMBA

AV. N. COLATINA167

20,00R$N. COLÁTINA168

80,00R$JACUPEMBAASS. JASCOM169

R$ 100,00JACUPEMBAR. PEDRO P. FAVALESSA170

R$ 74,00JACUPEMBALOT. COLINAS171

50,00R$JACUPEMBAbairro; FLORESTAI172

R$ 39,00JACUPEMBAMAMBRINI ESCOLA173

R$ 40,00JACUPEMBASÃO JOSÉ174

90,00R$JACUPEMBALOT. FLORAL175

86,00R$JACUPEMBALOT. AMARILDO176

7,00R$JACUPEMBARURAL LESTE BR-101177

63,00R$AV. ROSSATO ATRÃS POSTO GASOLINA

RURAL 0ESTE AV ROSSATO ~
MAMBRINI POSTO GASOLINA
LOT. BELA VISTA

JACUPEMBA
178

7,00R$JACUPEMBA179

R$ 35,00JACUPEMBA
180

27,00R$JACUPEMBA181

GUARANÁ 60,00R$BR-101 TREVO/PONTE182

GUARANÁ 4,00R$RURAL NORTE BR

rural;OESTE TREVO
RUA JOÁQUIM VIANA - GUARANÁ

183

GUARANÁ 7,00R$
184

GUARANÁ 32,00R$
185

GUARANÁ

GUARANÁ

R$ 45,00POSTO ;gasolina
AV. GABRIEL PANDOLFI / RUA J. FRIGINE

186
R$ 74,00

187
GUARANÁ 40,00R$AREA ÁLAGÁVEL188
GUARANÁ
192-733 I lei:

3,00R$FADCA ENTRE BR-lOl/PJO
Av. Morobai, ZU j Bairro Morobá - Aracruz - tb j CEP: 29

I e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br

189
4557
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GUARANÁACESSO TRES IRMÃOS R$ 4,00190

GUARANÁ

GUARANÁ
ribeirão; CRUZEIRO R$ 25,00191

AURÉLIO ÁLVARENGA R$ 67,00192

GUARANÁAV. GABI^L PANDOLFI R$ 100,00193

GUARANÁ R$ 38,00ACESSO ÇEMITERIO194

GUARANÁ 63,00R$LOT. BOTONI195

GUARANÁ R$ 48,00RECANTO FELIZ196

GUARANÁ R$ 33,00LOT. GABRIEL PANDOLFI197

GUARANÁ R$ 5,00RURAL OESTE RODOV.198

GUARANÁ R$ 6,00RURAL199

strosaI R$ 20,00ST* CRUZ200

NOVO IRAJÁ - PROP. PRIMO BITTI R$ 20,00ST CRUZ201

NOVO IRÁJÁ 12,00R$ST CRUZ202

GUARANÁCORREGÓ DÁGUA 10,00R$203

10,00R$ST CRUZBIRIRICAS204
V

STA MARIA DO LIMÃO - FUNCIONÁRIOS R$ 63,00SEDE205

R$ 30,00SEDEGUAXINDIBA -OESTE206

EXPANSÃO - NOROESTE 10,00R$SEDE207

R$ 15,00SEDENORTE-PLANALTO208

EXPANSÃO-NORTE R$ 10,00SEDE209

RURAL I^ORTE - PERÍMETRO R$ 15,00SEDE210

35,00R$SEDEprojeto; LOTEAMENTO - CUPIDO211

20,00EXPANSÃO - NORDESTE R$SEDE212

EXPANSÃO - SUL/SULDESTE 10,00R$SEDE213

EXPANSÃO -SUDOESTE R$ 10,00SEDE214

EXPANSÃO - PEDREIRA R$ 10,00SEDE215

R$ 80,00ST CRUZMAR AZUL216

R$ 170,00ST CRUZSAUE - ES - 010217

STA CRUZ - LOT. P. STA CRUZ QD PROX. ES
R$ 32,00ST CRUZ

010218

R$ 36,00COND. RESIDENCIAL PRAIA FORMOSA ST CRUZ219

R$ 20,00JACUPEMBABRIOI - B. NOVA COLATINA220

BRlOl -B. SÃO JOSÉ R$ 45,00JACUPEMBA221

BRlOl -B. SÃO JOSÉ R$ 48,00JACUPEMBA222

R$ 39,00B. DO RIACHOBARRA DO RIACHO- ORLA223

ENTRE R. E. TARTAGLIA E AV. PROF.

ALVAREGÁ
R$ 80,00B. DO RIACHO

224

R$ 260,00SEDERUA SETE DE SETEMBRO225

Av. Morobá, In® 20 j Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tel: 27 3296-4520/4557

e-mail: prefeito@aracruz.es.gov.br
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Tabela 11 - Fatores de Valorização ou Depreciação de Terreno

Fator Topografia - Ft
Ft=l,00Cód. 1Plano

Ft = 0,90Cód. 2Aclive

Ft = 0,70Cód. 3Declive

Ft = 0,80Cód. 4Irregular
Fator Superfície-Fs

Fs=l,00Cód. 1No Nível

Fs = 0,80Cód. 2Abaixo do Nível

Fs = 0,90Cód. 3Acima do Nível j
Fator.Situaçãõ - Fq

Fq= 1,00Cód. 1Uma Frente

Fq = 0,80Cód. 2Fundos

Fq = 0,50Cód. 3Encravado

Fq=l,15Cód. 4Esquina
Fq= 1,00Cód. 5Meio de Quadra
Fq=l,30Cód. 6Toda a Quadra
Tabela VICód. 7

Fator Pedología-Fp
Cód. 1

Gleba

ITZ._

Fp= 1,00Normal

Fp = 0,80Cód. 2Rochoso

Fp = 0,90Cód. 3Arenoso

Fp = 0,60Cód. 4Alagado
Fp = 0,70Cód. 5Inundável

' Fátôr Forma-,Ff

Ff= 1,00Cód. 1Regular
Ff=0,85Cód. 2Irregular

)1

Tabela HI

Fatores de Pontuação da Edificação

Componentes
Básicos

PontosMatéria

3Madeira

10Alvenaria
Estrutura

22Metálica

26Concreto

0Sem

3Madeira
Forro

4Laje

Rebaixo (gesso/lambri/forro pacote/Especiais) 6

Av. Morobá|, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tei; 27 3296-4520/4557

[ e-maii: prefeito@aracruz.es.gov.br
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0Sem

5Madeira com PinturaEsquadrias
10Alumínio/ferro/especial
0Sem/Chapisco
4Reboco

Revestimento

Interno

8Massa Corrida

11Cerâmica/Fórmica/Mármore

Especial/Epox/Granito/Espelho 13

0Sem/Chapisco
3Reboco

Revestimento da

Fachada

6Massa Corrida

10Cerâmica/Fórmica/Pastilha/Pedra/Mármore

EspeciaFGranito/Vidro 13
j

0Terra/Tábua

3Tijolo/Cimento
8Taco/Friso/Carpete/Paviflex/Cerâmica Simples

Mármore/Pedra/Fórmica/Korodur

EspeciaFGTanito/Cerâmica Especial

Piso

11

13

0Sem/Extema

2Até 2 (dois) Banheiros
5de 3 (três) a 5 (cinco) banheirosInstalação

Sanitária 9Acima de 6 (seis) banheiros
0Sem

6Piscina ou Saima Comunitária
Equipamentos

10Piscina ou Sauna Privativa

0Sem

)
2Zinco/Alumínio

3FibrocimentoCobertura

4Telha Cerâmica Francesa

5Telha Cerâmica Colonial

Tabela IV

Valor por Padrão de Edificação

Valor (R$/m")PontosPadrão

R$ 180,0000 a 301

R$ 225,0031 a 352

R$ 270,0036 a 403

R$315,0041 a 45

R$ 350,0046 a 505

R$ 410,0051 a 556

'27 3296-4520/4557n® 20 I Bairro Morobá - Aracruz - ES CEK
e-mail: prefeitoigíarafPHÍ^es.gov.br

Av. Morobál
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56 a 60 R$ 470,007

61 a 65 R$ 530,008

R$ 580,0066 a 709

R$ 680,0010 71 a 75

R$ 755,0011 76 a 80

R$ 825,0081 a 8512

R$ 900,0086 a 9013

R$ 970,0091 a 9514

R$ 1.050,0015 96 a 100

Tabela V

Fator de Valorização ou Depreciação da Edificação
)

Obsolescência (idade em anos) - Fo

00;a05 Fo= 1,00

06 a 10 Fo = 0,90

ll[a20 Fo = 0,80

Fo = 0,7021 a 30

31 a 40 Fo = 0,60

Fo = 0,5041 a 50

Acima de 50 Fo = 0,40

Conservação Interna - Fc

Boa Fc= 1,00

Regulajr Fc = 0,80

Má Fc= 0,70

Péssima Fc = 0,60
v y

Posição da Edificação em Relação ao Logradouro - Fe

Frente I Fe =1,00

Fundos Fe = 0,90

Fator de Utilização - Fu

Residencial Fu =1,00

Comercial/Serviços Fu =1,20

Industrial Fu= 1,25

Av. Morobál ns 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 ] Tei: 27 3296-4520/4557

e-mail; prefeito@aracruz.es.gov.br
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Tabela VI

FatcHr|!|^ÍBioraineirtos Públicos "Fmp ^
Sem Equipamentos Fmp = 1,00

Agua [
Esgoto Sanitário í

Iluminação Pública

15% Fmp = 0,15

Fmp = 0,1010%

5% Fmp = 0,05

Energia Elétrica

Guias Sarjetas i

15% Fmp = 0,15
10% Fmp = 0,10

Pavimentação
Telefone

Fmp = 0,30

Fmp = 0,05

O Fator Melhoramentos Públicos será apurado pela somatória dos coeficientes indicados

í nesta, somando-se ao resultado, o coeficiente 1,00.

30%

5%

Tabela VII

„ Fator Gleba - Fg

Faixa de Área de terreno (m^) Fator

5.000,00 a 101000,00 Fg = 0,80

Fg = 0,75

Fg = 0,70

10.001,00 a 50;000,00

50.001,00 a 100.000,00

100.001,00 a 200.000,00 Fg = 0>65
Fg = 0,60

Fg = 0,55

Fg = 0,50

200.001,00 a 350.000,00

350.001,00 a 500.000,00

Acima de 500.00Ú,00

Av. Morobá, n® 20 | Bairro Morobá - Aracruz - ES | CEP: 29192-733 | Tel; 27 3296-4520/4557

e-maii: prefeito@aracruz.es.gov.br
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CWIAESPIRITO SANTO

Adotando-se como hipóteses: (i) manutenção do percentual de adimplência de 2013, e f
arrecadação de IPTU dos|ultimos anos. O percentual projetado de aumento da receita de IPTU para 2014 e de

40,4%, observando-se o djesvio-padrão, conforme apresentado na TABELA abaixo.

TABELA-IPTU

2.849.910,46Receita Arrecadada de IPTU - janeiro a outubro de 2013

Receita Estimada de IPTU para 2014

Receita Estimjada de IPTU para 2015

Receita Estirriada de IPTU para 2016

% Estimado de Aumento na Arrecadação de IPTU para 2014

4.000.000,00

4.400.000,00

4.840.000,00

40,40%

Fonte: SEMFI í

Josí Maril '\bre(j Junior
>3^06 Finanças
de 31/01/2013

Sei ■i|
Decí



PRKFEITIJRA MTJNICIPAI, DE ARACRUZ

ESPIRITO SANTO

Adotando-se como hipóteses: (i) manutenção do percentual de adimplência de 2013, e (ii) o comportamento da
arrecadação de IPTU dos últimos anos. O percentual projetado de aumento da receita de IPTU para 2014 é de

40,4%, observando-se o desvio-padrão, conforme apresentado na TABELA abaixo.

TABELA-IPTU

Receita Arrecadada de IPTU - janeiro a outubro de 2013

Receita Estiníada de IPTU para 2014

2.849.910.46

4.000.000.00

4.400.000,00Receita Estimada de IPTU para 2015

4.840.000,00Receita Estimada de IPTU para 2016

40,40%% Estimado de Aumento na Arrecadação de IPTU para 2014

Fonte: SEWIFI

■■■' 7

/I

/
■ /

'1
/) 7

José Maria-ty
■SecMáriq'|/ibriiáp
0ecr6íi(>4°'25.l?á^

bf^ Junior
ne Finanças
de 31/01/2013

//

I

(
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LEI N° 3.386, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010

CMA
APROVA A PLANTA GENÉRICA DE
VALORES IMOBILIÁRIOS £ A TABELA DE

PREÇOS DE CONSTRUÇÃO PARA
OBTENÇÃO DO VALOR VENAL DOS
IMÓVEIS URBANOS, BASE DE CÁLCULO
DO IPTU IMPOSTO PREDIAL E

TERRITORIAL URBANO PARA O

EXERCÍCIO DE 2011, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
usando de suas atribuições legais; faço saber que a câmara municipal de aracruz aprovou e eu
sanciono a seguinte liei:

Art. 1? Fica aprovada a Planta Genérica de Valores Imobiliários conforme a

TABELA I - Vaioresjde m^ de Terreno, a TABELA IV - Valores de Preços de Edificação por
Padrão e demais tat^eias-parâmetros, para obtenção do Valor Venal dos Imóveis situados na

Zona Urbana e de Expansão Urbana do Município de Aracruz (ES), constituindo a base de
cálculo do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano para o Exercício de 2011, conforme
dispõe o Art. 80 da Lèi n°. 2.521 de 19/12/2002.

'I

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá eficácia a partir
de 1° de Janeiro de 2011.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as

disposições que não contrariem a presente Lei, as disposições constantes da Lei Municipal n°.

3 J7.6.de...30/12/2008.

Prefeitura Municipai de Aracruz, 21 de Dezembro de 2010.

JONES CAVAGLIERI

Prefeito Municipal (Em Exercício)

Este arquivo não substitui o original publicado e arquivado na Câmara Municipal de Aracruz

ANEXO I

)
TABELA I

TABELA DE VALORES DE DE TERRENO DEFINIDOS POR BAIRROS,
INTEGRANTES DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES.

VALORZV DISTRITO LOCAL

R$ 140,0001 SEDE paraíso - CENTRO

02 R$ 100,00 SEDE SIXTO NELSON

R$ 200,0003 SEDE JARDINS

04 R$ 220,00 SEDE POLIVALENTE

CAPELA MORTUÁRIA05 R$ 150,00 SEDE

R$ 260,0006 SEDE VENANCIO FLORES

R$ 120,0007 SEDE BAIX. POLIVALENTE

VENANCIO FLORES08 R$ 200,00 SEDE

09 R$ 164,00 SEDE DE CARLI

10 R$ 220,00 SEDE Rod. LUIZ THEODORO

R$ 230,0011 SEDE Rod. LUIZ THEODORO

12 R$ 210,00 SEDE RUA PROF. LOBO

R$ 140,0013 SEDE AV. FLORESTAL

R$ 230,0014 SEDE VENANCIO FLORES

http://www.legislacaoonline.com.br/aracruz/images/leis/html/L33862010.html 09/12/2013
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R$ 180,00

R$ 160,00

SEDE VENANCIO FLORES15

SEDE VILA NOVA16

R$ 180,0017 SEDE INICIO-R. MARIO SILVA LEAL

R$ 55,00

R$ 25,00

R$ 150,00

SEDE INICIO-R.ANJO RAFAEL18

19 SEDE PELEGRINO

SEDE VILA NOVA20

R$ 50,0021 SEDE GUANABARA

R$ 30,OÒ SEDE GUANABARA22

R$ 40,00 SEDE GUANABARA23

R$ 30,00 SEDE LIMAO24

R$ 50,OO25 SEDE SAO CAMILO

R$ 80,00

R$ 43,00

26 SEDE VENANCIO FLORES

27 SEDE GUAXINDIBA

R$ 60,OQ28 SEDE SAO MARCOS

R$ 65,0029 SEDE AV. JURANDI PERUCHI

R$ 20,00 PLANALTO - Prop. SFALSIN

PLANALTO

30 SEDE

R$ 50,0031 SEDE

R$ 35,0032 SEDE PLANALTO

R$ 30,0033 SEDE CUPIDO

R$ 40,0034 SEDE CUPIDO - CONJUNTO
j

35 R$ 2,00 SEDE RURAL- NORTE

R$ 45,0036 SEDE MOROBA

37 R$ 50,0;0 SEDE MOROBA

38 R$ 40,0:0 SEDE NOVA CONQUISTA

R$ 30,0039 SEDE MOROBAZINHO

R$ 60,0040 SEDE PMA

VALÃOR$ 30,0!041 SEDE

R$ 45,0:042 SEDE CONSOLO

43 R$ 54,0o SEDE FATIMA

44 R$ 190,00 SEDE AV. CASTELO BRANCO

45 R$ 70,Q0 SEDE CAIC

R$ 4O,0O46 SEDE FATIMA

http://www.legislaca0online.com.br/aracruz/images/leis/html/L3 3 862010.html 09/12/2013
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BELA VISTA -

INDUSTRIAR$ 60,0|0 SEDE47

TABELA I

TABELA DE VALORES DE DE TERRENO DEFINIDOS POR BAIRROS,

INTEGRANTES DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES.

ZV VALOR DISTRITO LOCAL

48 R$ 120,00 SEDE AV. FELISBERTO MODENESI - Giacomin

49 R$86,00 SEDE BELA VISTA

50 R$80,00 SEDE BELA VISTA - PROX. COHAB

51 R$ 100,00 SEDE BELA VISTA - ESCOLA

52 R$ l50,00 SEDE AV. CASTELO BRANCO

53 R$ 150,00

R$ 55,00

SEDE INICIO-AV. CASTELO BRANCO

54 SEDE PRIMAVERA

55 R$!50,00 SEDE COHAB IV

56 R$30,00 SEDE CENTRO EMPRESARIAL

57 R$ l!20,00 SEDE VALE VERDE

R$ ^25,0058 SEDE PROP. ANTONIO LÚCIO

59 R$ 40,00 SEDE COLINA

60 R$!20.00 SEDE SANTA LUZIA

61 R$ 25,00 SEDE FABR. DE BLOCOS - PMA

62 R$Í70,00 SEDE JEQUITIBA

63 R$ 150,00 SEDE ITAPUTERA

64 R$ 120,00 SEDE ITAPUTERA - ATRAS POSTO

R$ !60,0065 SEDE NOVO JEQUITIBÁ
66 R$ 30,00 SEDE NOVA ESPERANÇA

67 R$ 25,00 SEDE VALAO

68 R$ 80,00 SEDE SEGATO

R$ l50,0069 SEDE FATIMA - BATALHAO

70 R$ 220,00 SEDE TREVO PMA- OFICINA

R$ 130,00 STe CRUZ BARRA DO SAHY-ORLA

R$ 60,0072 STe CRUZ ARCA-ORLA

73 R$ 80,00 STe CRUZ PR. DOS QUINZE - BAIXA

R$|50,0074 STe CRUZ PR. DOS QUINZE - ALTA

R$ 40,0075 STe CRUZ PR. DOS QUINZE - ES 010

R$ 50,0076 STe CRUZ ARCA

R$ 35,00 STe CRUZ MORRO DAS PEDRINHAS

60,00 STe CRUZ BARRA DO SAHY - AMARAL

R$ 100,00 STe CRUZ BARRA DO SAHY-CENTRO

R$ 50,00 STe CRUZ LOT. B. SAHY - PropriePR. BITTI

60,00 STe CRUZ B. SAHY - COHAB

35,00 STe CRUZ B. SAHY - LOT. STe MARTHA - Cemitério

B. SAHY - LOT. STe MARTHA - ORLAR$ 40,00 STe CRUZ

R$ 40,00 STe CRUZ ES-010 PUTIRY - SAHY

R$ 150,00 STe CRUZ ES-010 B.SAHY
86 R$!40,00 STe CRUZ IMETAME - FURIERI

R$ 60,00 STe CRUZ PUTIRY - OESTE ES-010

R$ 80,00 STe CRUZ PUTIRY - CENTRO

R$ 100,00

R$Í60,00
STe CRUZ PUTIRY - ORLA

STe CRUZ PUTIRY - AMAGES

R$ 50,00 STe CRUZ MAR AZUL - NORTE

92 R$ 60,00 STe CRUZ MAR AZUL - CENTRO

93| R$ 50,00 STe CRUZ MAR AZUL - BREJO

http ://www.legislacac online.com.br/aracruz/images/leis/html/L33 862010.html 09/12/2013
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L

94R$ 70,00STe CRUZ MAR AZUL - le/2e QD ORLA

95R$ 80,00STe CRUZ MAR AZUL - ORLA
CMA

96 R$ 30,00|STe CRUZ POUSADA DOD COCAIS

TABELA I

TABELA DE VALORES DE DE TERRENO DEFINIDOS POR BAIRROS,
INTEGRANTES DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES.

VALOR DISTRITO LOCALZV

97 R$ 35,00 STe CRUZ ES-010 MAR AZUL

R$ 60,0098 STe CRUZ SAUE

99 R$ 50,00 STe CRUZ ES - 010 (SAUE)

100 R$40,00 STe CRUZ SAUE - ES-010 9- OESTE

101 R$ 25,00 STe CRUZ SAUE

102 R$ 30,00 STe CRUZ SAUE

103 R$ 100,00 ES-010 TREVO-HOTELSTe CRUZ

104 R$ 40,00 STe CRUZ PR. DOS PADRES-RURAL

105 R$ 60,00 STe CRUZ ACESSO A ETA

106 R$ 120,00 STe CRUZ PR. DOS PADRESV.

107 R$ 150,00 STe CRUZ COQUEIRAL

108 R$ 140,00 STe CRUZ COQUEIRAL

109 R$ 130,00 STe CRUZ CQQUEIRAL

110R$ 110,00 STe CRUZ península

SAPQLÂNDIA111 R$ 90,00 STe CRUZ

112 R$60,00 STe CRUZ PADRE BAUER

113R$ 100,00 VATICANQSTe CRUZ

114 R$ 100,00 STe CRUZ HQTEL

115 R$ 50,00 STe CRUZ BALSA

116 R$ 30,00 STe CRUZ RQD. ES-010

R$1 2,00117 STe CRUZ Z. RURAL PETRQ

118 R$ 50,00 STe CRUZ - LQT. GENÁRIQ - ENS Piraqueacu
NQVA STe CRUZ-NQRTE

STe CRUZ

119 R$ 25,00 STe CRUZ

120 R$ 20,00 STe CRUZ NQVA STe CRUZ -SUL

121 R$ 10,00 STe CRUZ NQVA STe CRUZ -BITTI IMQVEIS
122 R$ 25,00 STe CRUZ SAQ FRANCISCQ

123 R$ 6Ú,00 STe CRUZ STe CRUZ -CENTRQ FT. CAJUI

R$ 1,00124 STe CRUZ ITAPARICA RURAL

125 R$ 1Ú,00 STe CRUZ ES-010 - TREVQ STeCRUZ/ITAPARICA
126 R$ 15,00 STe CRUZ ITAPARICA QRLA

127 R$ 18,00 STe CRUZ ITAPARICA - LQT PQRTAL STe CRUZ

128 R$40,00 STe CRUZ ES-010 - PQRTAL STe CRUZ

129 R$ 25,00 ITAPARICA- QRLA PRAIA FQRMQSASTe CRUZ

130 R$ 15,00 STe CRUZ ITAPARICA- CHAC. OESTE ES-010

R$ 40,00 STe CRUZ ES-010 - PR. FORMOSA

132 R$ 15,00 STe CRUZ SESC

133 R$ 30,00 STe CRUZ ES-010 - PR FORMOSA R. PRETO

134 R$ 20,OO STe CRUZ JD. N. ALMEIDA -CH. COLINAS DO MAR
135 R$ 13,00 STe CRUZ JD. NOVA ALMEIDA

136 R$ 266.00 STe CRUZ AV. PRINCIPAL - ORLA
137 R$ 30,00 SEDE CLEMENTE

R$ 30,00138 STe CRUZ BARRA DO RIACHO- CENTRO
139 R$ 70,00 RIACHO BRAGUSSA

R$ 30,00140 RIACHO PROPRIEDADE CVRD
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CMAR$ 20,00 RIACHO B. DO RIACHO- NUTRIGÁS141

142 R$ 50,00 RIACHO BARRA DO RIACHO- ORLA

143 R$ 20,00 RIACHO B. RIACHO- FOZ R. RIACHO

144 R$ 30,00

R$ 25,00

RIACHO B. RIACHO- ENTRE J.COUTINHO-ZEIS

145 RIACHO B. RIACHO- CAMP. RIACHUELO

TABELA I

TABELA DE VALORES DE DE TERRENO DEFINIDOS POR BAIRROS,
INTEGRANTES DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES.

ZV VALOR DISTRITO LOCAL

146 R$ 80,00 ACESSO B. RIACHO/PORTOCEL

B. RIACHO-AV. JOSÉ COUTINHO

RIACHO

147 R$ 60,00 RIACHO

148R$ 50,00 RIACHO RUA DA TECVIX

149R$ 75,00 RIACHO PORTOCEL

150 R$ 80,00 RIACHO ES-010 TREVO B. SAHY /V. RIACHO

151 R$ 60,00 RIACHO ES-010 TREVO B. SAHY /B. SAHY

ES-257152 R$ 80,00 RIACHO

153 R$ 80,00 RIACHO ACESSO ARCELV.
7

154R$ 70,00 RIACHO ACESSO PATIO MADEIRA

155 R$ 60,00 RIACHO AEROPORTO

156 R$ 12,00 RIACHO ESTR. CARRETAS

157 R$ 215,00 RIACHO ES-010 ACESSO VL. RIACHO

158 R$ 30,00 RIACHO VL. RIACHO-AV. SÃO BENEDITO

159 R$!8,00 RIACHO ES-010 ACESSO VL. RIACHO LESTE

160 R$ 1|5,00 RIACHO VL. RIACHO - MARGEM RIO

161 R$4,00 RIACHO ES-010 ACESSO COMBOIOS

EXPANSAO P. INDUSTRIAL162 R$ 6,00 RIACHO

163 R$!7,00 RIACHO P. INDUSTRIAL EST. CARRETAS OESTE

164 R$ ll0,00 RIACHO POLO INDUSTRIAL

165 R$ ^0,00 RIACHO VL. RIACHO - CÉU AZUL

166 R$ 80,00 3ACUPEMBAAV. LUIZ ROSSATO

167 R$ :^5,00 3ACUPEMBAAV. N. CO LATI NA

168 R$ 10,00 JACUPEMBA N. COLATINA

169 R$ 55,00 JACUPEMBA ASS. JASCOM

170 R$ 70,00 JACUPEMBA R. PEDRO P. FAVALESSA

171 R$ 40,00 JACUPEMBA LOT. COLINAS

172R$ 35,00 JACUPEMBA B. FLORESTAL

173 R$ 25,00 JACUPEMBA MAMBRINI ESCOLA

JACUPEMBA SÃO JOSÉ174R$ 20,00

175 R$ 60,00 JACUPEMBA LOT. FLORAI

176 R$ 50,00 JACUPEMBA LOT. AMARILDO

177 R$ 10,00 JACUPEMBA RURAL LESTE BR-101

178 R$ 40,00 JACUPEMBA AV. ROSSATO ATRÃS PT. GASOLINA

JACUPEMBA RURAL OESTE AV ROSSATO179 R$ 10,00
180 R$ 30,00 JACUPEMBA MAMBRINI PT. GASOLINA

181 R$ 20,00 JACUPEMBA LOT. BELA VISTA

GUARANÃ182 R$ 45,00 BR-101 TREVO/PONTE
183 R$ 6,00 GUARANA RURAL NORTE BR

GUARANÁ RURAL OESTE TREVO184 R$ 8,00

185 R$ 30,00 GUARANA OF. ELÉTRICA

186R$ 40,00 GUARANA POSTO GASOLINA

187 R$ 50,00 GUARANA lAV. GABRIEL PANDOLFI TRVO BR/ APOIO
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CMA188 R$ 30,00 GUARANA A. ALAGAVEL

189 R$ 5,00 GUARANÁ FAIXA ENTRE BR-lOl/RIO
190 R$ 15,00 GUARANA ACESSO TRES IRMÃOS

R$ 20,00191 GUARANA RIBEIRÃO CRUZEIRO

192R$ 50,00 GUARANA AURÉLIO ALVARENGA

193 R$ 60,00 GUARANA AV. GABRIEL PANDOLFI

194 R$ 40,00 GUARANA ACESSO CEMITERIO

TABELA I

TABELA ÚE VALORES DE DE TERRENO DEFINIDOS POR BAIRROS,
INTEGRANTES DA PLANTA GENÉRICA DE VALORES.

I

ZV VALOR DISTRITO LOCAL

195R$ 45,00 GUARANA LOT. BOTONI

196R$ 35,00 GUARANA RECANTO FELIZ

GUARANÁ197 R$ 25,00 LOT. GABRIEL PANDOLFI

1981 R$ 8,00 GUARANA RURAL OESTE RODOV.

GUARANÁ199 R$ 10,00 RURAL

200 R$ 15,00 STa CRUZ STa ROSA

NOVO IRAJÁ - ROD. PRIMO BITTI201 R$ 15,00 STa CRUZ

202R$ 12,00 STa CRUZ NOVO IRAJA

203 R$ 10,00 GUARANA CORREGO D'ÁGUA

204 R$ 10,00 STa CRUZ BI RI RICAS

http://www.legislacaoonline.com.br/aracraz/images/leis/html/L338 62010.html 09/12/2013

I



0

LEI 3386/2010 21/12/2010 Página? de 13

►

CMAANEXO I

TABELA I

Valores do de Terreno Definidos por Bairros, Integrantes da Pianta Genérica de

Vaiores; em Função da Quantidade dos Meihoramentos Púbiicos

Existentes.

LOCÁLZV DISTRITO Fmp= 1,00 Fmp= 1,40 Fmp= 1,90
01 paraíso - CENTRO SEDE R$ 74,00 R$ 100,00 R$ 140,00
02 SIXTO NELSON SEDE R$ 53,00 R$ 71,00 R$ 100,00
03 JARDINS SEDE R$ 105,00 R$ 143,00 R$ 200,00

R$ 220,00

R$ 150,00

R$ 260,00

04 POLIVALENTE R$ 116,00SEDE R$ 157,00
CAPELA MORTUÁRIA05 SEDE R$ 79,00 R$ 107,00

06 VENANCIO FLORES SEDE R$ 137,00 R$ 186,00
07 BAIX. POLIVALEI^TE SEDE R$ 63,00 R$ 86,00 R$ 120,00
08 VENANCIO FLORES SEDE R$ 105,00 R$ 143,00 R$ 200,00

R$ 164,00

R$ 220,00

R$ 230,00

R$ 210,00

R$ 140,00

R$ 230,00

R$ 180,00

R$ 160,00

09 DE CARLI SEDE R$ 86,00 R$ 117,00
Rod. LUIZ THEOPORO10 R$ 116,00SEDE R$ 157,00

11 Rod. LUIZ TH EO DO RO SEDE R$ 121,00 R$ 164,00
12 RUA PROF. LOBO SEDE R$ 111,00 R$ 150,00
13 AV. FLORESTAL SEDE R$ 74,00 R$ 100,00

VENANCIO FLORlES14 SEDE R$ 121,00 R$ 164,00
VENANCIO FLORES15 SEDE R$ 95,00 R$ 129,00

16 VILA NOVA SEDE R$ 84,00 R$ 114,00
17 INICIO-R. MARIO SILVA LEAL SEDE R$ 95,00 R$ 129,00 R$ 180,00
18 INICIO-R.ANJO I^FAEL SEDE R$ 29,00 R$ 39,00 R$ 55,00

R$ 25,0019 PELEGRINO SEDE R$ 13,00 R$ 18,00
20 VILA NOVA SEDE R$ 79,00 R$ 107,00 R$ 150,00
21 GUANABARA SEDE R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00
22 GUANABARA SEDE R$ 16,00 R$ 21,00 R$ 30,00
23 GUANABARA SEDE R$ 21,00 R$ 29,00 R$ 40,00
24 LIMAO SEDE R$ 16,00 R$ 21,00 R$ 30,00
25 SAO CAMILO SEDE R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00

R$ 80,0026 VENANCIO FLORES SEDE R$ 42,00 R$ 57,00
27 GUAXINDIBA SEDE R$ 23,00 R$ 31,00 R$ 43,00

R$ 60,0028 SÃO MARCOS SEDE R$ 32,00 R$ 43,00
29 AV. JURANDI PERUCHI SEDE R$ 34,00 R$ 46,00 R$ 65,00
30 PLANALTO - Prop. SFALSIN SEDE R$ 11,00 R$ 14,00 R$ 20,00
31 PLANALTO SEDE R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00
32 PLANALTO SEDE R$ 18,00 R$ 25,00 R$ 35,00
33 CUPIDO SEDE R$ 16,00 R$ 21,00 R$ 30,00
34 CUPIDO - CONJUNTO SEDE R$ 21,00 R$ 29,00 R$ 40,00
35 RURAL- NORTE SEDE R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 2,00
36 MOROBÁ SEDE R$ 24,00 R$ 32,00 R$ 45,00

R$ 50,0037 MOROBÁ SEDE R$ 26,00 R$ 36,00
38 NOVA CONQUISTA SEDE R$ 21,00 R$ 29.00 R$ 40,00
39 MOROBAZINHOi SEDE R$ 16,00 R$ 21,00 R$ 30,00

R$ 60,00
PMA SEDE R$ 32,00 R$ 43,00

41 VALAO SEDE R$ 16,00 R$ 21,00 R$ 30,00

R$ 45,00
CONSOLO SEDE R$ 24,00 R$ 32,00
FATIMA SEDE R$ 28,00 R$ 39,00 R$ 54,00

R$ 190,00AV. CASTELO BRANCO SEDE R$ 100,00 R$ 136,00
CAIC SEDE R$ 37,00 R$ 50,00 R$ 70,00

R$ 40,00

R$ 60,00

FATIMA SEDE R$ 21,00 R$ 29,00
BELA VISTA - INDUSTRIA SEDE R$ 32,00 R$ 43,00
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Valores do de Terreno Definidos por Bairros, Integrantes da Planta Genérica de

ValoreSr em Função da Quantidade dos Melhoramentos Públicos

Existentes.

Fmp=
U-0

Fmp=
1.40

R$ 86,00

Fmp=
1.90

R$ 120,00

zv LOCAL DISTRITO

48 AV. FELISBERTO MODENESI - Giacomin SEDE R$ 63,00
49 BELA VISTA SEDE R$ 45,00 R$ 61,00 R$ 86,00

R$ 80,00

R$ 100,00

BELA VISTA - PRÒX. COHAB50 SEDE R$ 42,00 R$ 57,00
BELA VISTA - ESjCOLA51 SEDE R$ 53,00 R$ 71,00
AV. CASTELO BRÀNCO52 R$ 68,00SEDE R$ 93,00 R$ 130,00

R$ 150,0053 INICIO-AV. CAStELO BRANCO SEDE R$ 79,00 R$ 107,00
54 PRIMAVERA SEDE R$ 29,00 R$ 39,00 R$ 55,00
55 COHAB IV SEDE R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00
56 CENTRO EMPRESARIAL SEDE R$ 16,00 R$ 21,00 R$ 30,00

VALE VERDE57 SEDE R$ 63,00 R$ 86,00 R$ 120.00

R$ 25,00PROP. ANTONIO [LÚCIO58 SEDE R$ 13,00 R$ 18,00
COLINA59 SEDE R$ 21,00 R$ 29,00 R$ 40,00

R$ 20,00SANTA LUZIA60 SEDE R$ 11,00 R$ 14,00
FABR. DE BLOCÕS - PMA61 SEDE R$ 13,00 R$ 18,00 R$ 25,00

R$ 70,00

R$ 50,00

R$ 120,00

JEQUITIBÁ62 SEDE R$ 37,00 R$ 50,00
63 ITAPUTERA SEDE R$ 26,00 R$ 36,00
64 ITAPUTERA - ATRAS POSTO SEDE R$ 63,00 R$ 86,00
65 NOVO JEQUITIBÁ SEDE R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,00

NOVA ESPERANÇA66 SEDE R$ 16,00 R$ 21,00 R$ 30,00
67 VALAO SEDE R$ 13,00 R$ 18,00 R$ 25,00
68 SEGATO SEDE R$ 42,00 R$ 57,00 R$ 80,00

FATIMA - BATALHAO69 SEDE R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00
70 TREVO PMA- OFICINA SEDE R$ 116,00 R$ 157,00 R$ 220,00

R$ 30,0071 CLEMENTE SEDE R$ 16,00 R$ 21,00
BARRA DO SAHY-ORLA STa CRUZ R$ 68,00 R$ 93,00 R$ 130,00

R$ 60,00ARCA-ORLA STa CRUZ R$ 32,00 R$ 43,00
PR. DOS QUINZE - BAIXA STa CRUZ R$ 42,00 R$ 57,00 R$ 80,00
PR. DOS QUINZE - ALTA STa CRUZ R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00

R$ 40,00PR. DOS QUINZE - ES 010 STa CRUZ R$ 21,00 R$ 29,00
ARCA STa CRUZ R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00
MORRO DAS PEDRINHAS STa CRUZ R$ 18,00 R$ 25,00u R$ 35,00
BARRA DO SAHY - AMARAL STa CRUZ R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,00
BARRA DO SAHY-CENTRO R$ 53,00STa CRUZ R$ 71,00 R$ 100,00

R$ 50,00LOT. B. SAHY - propr. PR. BITTI STa CRUZ R$ 26,00 R$ 36,00
B. SAHY - COHAB STa CRUZ R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,00
B. SAHY - LOT. STa mARTHA -
Cemitério

83 STa CRUZ R$ 18,00 R$ 25,00 R$ 35,00

B. SAHY - LOT. STa MARTHA - ORLA STa CRUZ R$ 21,00 R$ 29,00 R$ 40,00
ES-010 PUTIRY f SAHY R$ 21,00STa CRUZ R$ 29,00 R$ 40,00

R$ 150,00ES-010 B.SAHY STa CRUZ R$ 79,00 R$ 107,00
IMETAME - FURIERI STa CRUZ R$ 21,00 R$ 29,00 R$ 40,00
PUTIRY - OESTE ES-010 STa CRUZ R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,00
PUTIRY - CENTRO STa CRUZ R$ 42,00 R$ 57,00 R$ 80,00

R$ 100,00PUTIRY - ORLA STa CRUZ R$ 53,00 R$71,00
PUTIRY - AMAGES STa CRUZ R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,00
MAR AZUL - NORTE STa CRUZ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00

R$ 60,00

R$ 50,00

MAR AZUL - CENTRO STa CRUZ R$ 32,00 R$ 43,00
MAR AZUL - BREJO STa CRUZ R$ 26,00 R$ 36,00
MAR AZUL - ia/2a QD ORLA STa CRUZ R$ 37,00 R$ 50,00 R$ 70,00
MAR AZUL - ORLA STa CRUZ 42,00 R$ 57,00 R$ 80,00
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Valores do de Terreno Definidos por Bairros, Integrantes da Planta Genérica de

Vaiores, em Função da Quantidade dos Melhoramentos Públicos

Existentes.

Fmp=
1.00

Fmp=
1.40

Fmp=
1.90

LOCAL DISTRITOZV

STe CRUZ R$ 16,00 R$ 21,00 R$ 30,0097 POUSADA DOS COCAIS

ES-010 MAR AZÜIL R$ 18,00 R$ 25,00 R$ 35,00STe CRUZ98

R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,0099 SAUE STe CRUZ

ES - 010 (SAUÉ)!
SAUÉ - OESTE E$-010

R$ 26,00 R$ 36,00

R$ 29,00

R$ 18,00

STe CRUZ R$ 50,00

R$ 40,00

R$ 25,00

R$ 30,00

100

R$ 21,00STe CRUZ101

R$ 13,00SAUE STe CRUZ102

R$ 16,00 R$ 21,00SAUE STe CRUZ103

R$ 53,00 R$ 71,00STe CRUZ104 ES-010 TREVO-HOTEL R$ 100,00
PR. DOS PADRES-RURAL R$ 21,00 R$ 29,00

R$ 43,00

R$ 40,00

R$ 60,00

R$ 120,00

R$ 150,00

105 STe CRUZ

R$ 32,00

R$ 63,00

106 ACESSO A ETA STe CRUZ

107 PR. DOS PADRES STe CRUZ R$ 86,00

R$ 107,00

R$ 100,00

108 COQUEIRAL R$ 79,00STe CRUZ

COQUEIRAL STe CRUZ R$ 74,00109 R$ 140,00

R$ 68,00 R$ 93,00STe CRUZ110 CQQUEIRAL R$ 130,00
península STe CRUZ R$ 58,00 R$ 79,00111 R$ 110,00
SAPOLÃNDIA R$ 47,00112 STe CRUZ R$ 64,00 R$ 90,00
PADRE BAUER !113 R$ 32,00STe CRUZ R$ 43,00 R$ 60,00

R$ 100,00

R$ 100,00

R$ 50,00

VATICANO114 R$ 53,00STe CRUZ R$ 71,00
115 HOTEL STe CRUZ R$ 53,00 R$ 71,00
116 BALSA STe CRUZ R$ 26,00 R$ 36,00

R$ 21,00ROD. ES-010117 R$ 16,00STe CRUZ R$ 30,00

R$ 2,00Z. RURAL PETRO R$ 1,00118 STe CRUZ R$ 1,00
STe CRUZ - LOT. GENARIO - Ens.

Piraqueaçu I R$ 26,00119 STe CRUZ R$ 36,00 R$ 50,00

120 NQVA STe CRUZ-NORTE R$ 13,00STe CRUZ R$ 18,00 R$ 25,00

R$ 20,00

R$ 10,00

NOVA STe CRUZ -SUL R$ 11,00121 STe CRUZ R$ 14,00

R$ 7,00NOVA STe CRUZ -BITTI IMÓVEIS122 STe CRUZ R$ 5,00
123 SAO FRANCISCO STe CRUZ R$ 13,00 R$ 18,00 R$ 25,00
124 R$ 32,00STe CRUZ -CENTRO FT. CAJU STe CRUZ R$ 43,00 R$ 60,00
125 ITAPARICA RURAL STe CRUZ R$ 1,00 R$ 1,00 R$ 1,00
126 ES-010 - TREVO STeCRUZ/ITAPARICA R$ 5,00STe CRUZ R$ 7,00 R$ 10,00

ITAPARICA ORUA127 STe CRUZ R$ 8,00 R$ 11,00 R$ 15,00

R$ 18,00128 ITAPARICA - LQT PORTAL STe CRUZ R$ 9,00STe CRUZ R$ 13,00

R$ 29,00ES-010 - PORTAL STe CRUZ129 STe CRUZ R$ 21,00 R$ 40,00

R$ 25,00130 ITAPARICA- ORLA PRAIA FORMOSA STe CRUZ R$ 13,00 R$ 18,00
ITAPARICA- CHÀC. OESTE ES-010131 STe CRUZ R$ 8,00 R$ 11,00 R$ 15,00
ES-010 - PR. FORMOSA132 STe CRUZ R$ 21,00 R$ 29,00 R$ 40,00

133 SESC STe CRUZ R$ 8,00 R$ 11,00 R$ 15,00
ES-010 - PR FORMOSA R. PRETO134 R$ 16,00STe CRUZ R$ 21,00 R$ 30,00

R$ 20,00JD. N. ALMEIDA -CH. COLINAS DO MAR135 STe CRUZ R$ 11,00 R$ 14,00
136 JD. NOVA ALMEIDA STe CRUZ R$ 7,00 R$ 9,00 R$ 13,00
137 AV. PRINCIPAL,- ORLA STe CRUZ R$ 140,00 R$ 190,00 R$ 266,00

R$ 30,00

R$ 70.00

R$ 30,00

138 BARRA DO RIACHO- CENTRO STe CRUZ R$ 16,00 R$ 21,00
BRAGUSSA139 R$ 37,00 R$ 50,00RIACHO

PROPRIEDADE tVRD140 R$ 16,00 R$ 21,00RIACHO

141 R$ 11,00B. DO RIACHOi NUTRIGAS R$ 14,00RIACHO R$ 20,00

R$ 50,00142 BARRA DO RIACHO- ORLA R$ 26,00RIACHO R$ 36,00
143 B. RIACHO- FOZ R. RIACHO RIACHO R$ 11,00 R$ 14,00 R$ 20,00

R$ 30,00144 B. RIACHO- ENTRE J.COUTINHO-ZEIS RIACHO R$ 16,00 R$ 21,00

TÍ%í,2qO eí J-2 VQ
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RIACHO I R$13,00 | R$18,00 | R$ 25,00145IB. RIACHO- CAMPO RIACHUELQ

Valores do de Terreno Definidos por Bairros, Integrantes da Planta Genérica de

Valores, em Função da Quantidade dos Melhoramentos Públicos

Existentes.

Fmp=
1,PQ-

Fmp=
1.45

Fmp=
1.96Local DISTRITOzv

R$ 42,00 R$ 57,00 R$ 80,00ACESSO B. RIACHO/PORTOCEL RIACHO146

AV. JOSE COUTINHO - B. RIACHO RIACHO R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,00147

RUA DA TECVIX R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00RIACHO148

RIACHO R$ 39,00 R$ 54,00 R$ 75,00149 PORTOCEL

R$ 42,00 R$ 57,00 R$ 80,00150 ES-010 TREVO B- SAHY /V. RIACHO RIACHO

R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,00

R$ 80,00

ES-010 TREVO B- SAHY/B. SAHY RIACHO151

R$ 42,00 R$ 57,00

R$ 57,00

152 ES-257 RIACHO

R$ 42,00

R$ 37,00

ACESSO ARCEL RIACHO R$ 80,00153

154 ACESSO PATIO MADEIRA RIACHO R$ 50,00 R$ 70,00

R$ 60,00

R$ 12,00

R$ 32,00 R$ 43,00

R$ 9,00

155 AEROPORTO RIACHO

ESTR. CARRETAS RIACHO R$ 6,00156

ES-010 acesso! vl. riacho157 R$ 13,00 R$ 18,00RIACHO R$ 25,00

VL. RIACHO-AV.! SÃO BENEDITO R$ 16,00158 RIACHO R$ 21,00 R$ 30,00
159 LESTE ES-010 ACESSO VL. RIACHO R$ 4,00 R$ 6,00 R$ 8,00RIACHO

160 VL. RIACHO - MARGEM RIO RIACHO R$ 8,00 R$ 11,00 R$ 15,00

R$ 4,00

R$ 6,00

161 ES-010 ACESSO COMBOIOS R$ 2,00RIACHO R$ 3,00

R$ 4,00

R$ 5,00

162 EXPANSAO P. INDUSTRIAL R$ 3,00RIACHO

163 P. INDUSTRIAL EST. CARRETAS OESTE R$ 4,00RIACHO R$ 7,00

R$ 10,00

R$ 20,00

POLO INDUSTRIAL RIACHO164 R$ 5,00 R$ 7,00

R$ 14,00VL. RIACHO - CÉU AZUL165 R$ 11,00RIACHO

166 AV. LUIZ ROSSATO R$ 42,00JACUPEMBA R$ 57,00 R$ 80,00

R$ 15,00

R$ 10,00

R$ 55,00

R$ 70,00

167 AV. N. COLATINA JACUPEMBA R$ 8,00 R$ 11,00
168 N. COLATINA JACUPEMBA R$ 5,00 R$ 7,00
169 ASS. JASCOM JACUPEMBA R$ 29,00 R$ 39,00

R. PEDRO P. FAVALESSA170 JACUPEMBA R$ 37,00 R$ 50,00

R$ 29,00171 LOT. COLINAS JACUPEMBA R$ 21,00 R$ 40,00

R$ 35,00172 B. FLORESTAL : JACUPEMBA R$ 18,00 R$ 25,00
MAMBRINI ESCOLA173 JACUPEMBA R$ 13,00 R$ 18,00 R$ 25,00

R$ 20,00174 SAO JOSE JACUPEMBA R$ 11,00 R$ 14,00

R$ 43,00175 LOT. FLORAI R$ 32,00JACUPEMBA R$ 60,00
V, 176 LOT. AMARILDO JACUPEMBA R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00

RURAL LESTE Bk-101177 R$ 5,00JACUPEMBA R$ 7,00 R$ 10,00
AV. ROSSATO Atrás pt. gasolina178 JACUPEMBA R$ 21,00 R$ 29,00 R$ 40,00

R$ 10,00179 RURAL OESTE AV ROSSATO JACUPEMBA R$ 5,00 R$ 7,00
180 MAMBRINI PT. GASOLINA R$ 16,00JACUPEMBA R$ 21,00 R$ 30,00

R$ 20,00

R$ 45,00

R$ 6,00

LOT. BELA VIStA181 JACUPEMBA R$ 11,00 R$ 14,00
BR-101 TREVO/PONTE182 GUARANA R$ 24,00 R$ 32,00

GUARANÁ183 RURAL NORTE BR R$ 3,00 R$ 4,00
GUARANÁ184 RURAL OESTE TREVO R$ 4,00 R$ 6,00 R$ 8,00

R$ 30,00

R$ 40,00

GUARANÁ185 OF. ELETRICA R$ 16,00 R$ 21,00
186 POSTO GASOLINA GUARANÁ R$ 21,00 R$ 29,00

AV. GABRIEL PANDOLFI TRVO BR/
APOIO !

187 GUARANA R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00

GUARANÁ188 A. ALAGAVEL R$ 16,00 R$ 21,00 R$ 30,00

R$ 5,00189 FAIXA ENTRE BR-lOl/RIO R$ 3,00 R$ 4,00GUARANA

GUARANÁ190 ACESSO TRES IRMÃOS R$ 8,00 R$ 11,00 R$ 15,00
191 RIBEIRÃO CRUZEIRO GUARANA R$ 11,00 R$ 14,00 R$ 20,00
192 AURÉLIO ALVARENGA GUARANÁ R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00
193 AV. GABRIEL PANDOLFI GUARANA R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,00
194 ACESSO CEMITERIO GUARANA R$ 21,00 R$ 29,00 R$ 40,00

http://www.legislacao'online.com.br/aracruz/images/leis/htnil/L3 3862010.html 09/12/2013
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Valores do de Terreno Definidos por Bairros, Integrantes da Planta Genérica de

Valores, em Função da Quantidade dos Melhoramentos Públicos

Existentes.

Fmp= 1,90DISTRITO Fmp= 1,00 Fmp= 1,40ZV LOCAL

R$ 24,00 R$ 32,00 R$ 45,00GUARANA195 LOT. BOTO NI

R$ 35,00R$ 18,00 R$ 25,00GUARANA196 RECANTO FELIZ

R$ 13,00 R$ 18,00 R$ 25,00GUARANALOT. GABRIEL PANDOLFI197

R$ 4,00 R$ 6,00 R$ 8,00RURAL OESTE R0DOV. GUARANA198

GUARANA R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 10,00RURAL199

R$ 8,00 R$ 11,00 R$ 15,00200 STe ROSA STe CRUZ

R$ 8,00 R$ 11,00 R$ 15,00201 NOVO IRAJA - ROD. PRIMO BITTI STe CRUZ

R$ 6,00 R$ 9,00 R$ 12,00STe CRUZ202 NOVO IRAJA

CORREGO D'ÁGUA R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 10,00203 GUARANA

R$ 5,00 R$ 7,00 R$ 10,00BIRIRICAS STe CRUZ204

Tabela IV

Valor por Padrão de Edificação
Padrão Valor f RS/m^l

R$ 69,63

pontos

1 00 a 30

2 31 a 35 R$ 90,64
3 R$ 108,33

R$ 129,33

36 a 40

4 41 a 45

5 46 a 50 R$ 156,96
6 51 a 55 R$ 190,12

R$ 256,447 i 56 a 60

8 61 a 65 R$ 313,92

9 i 66 a 70 R$ 371,40

R$ 420,0310 71 a 75

11 76 a 80 R$ 467,56

12 í 81 a 85 R$ 516,20
13 86 a 90 R$ 570,36
14 91 a 95 R$ 634,47
15 96 a 100 R$ 694,16

Tabela V

Fator de Valorização ou Depreciação da
Edificação

Obsolescência (idade em anos) - Fo
00 a 05 Fo = 1,00

! 06 a 10 Fo = 1,00

11 a 20 Fo = 1,00
21 a 30 Fo = 1,00

I 31 a 40 Fo = 1,00
L

41 a 50 Fo = 1,00

Acima de 50 Fo = 1,00

Conservação Interna - Fc
Boa Fc = 1,00

Regular Fc = 0,80

Má Fc = 0,70
i

Péssima Fc = 0,60

Posição da Edificação em Relação ao Logradouro -

http ://www.legislacaoonline.com.br/aracruz/images/leis/html/L33 862010.html 09/12/2013
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|Fe = 1,00Frente

Fundos |Fe = 0,90

Fator de Utilização - Fu
Residencial |Fu ^ 1,00
Comercial |Fu ^ 1,20
Industrial iFu = 1,25

/'

http;//www.legislacabonline.com.br/aracruz/images/leis/html/L33862010.html 09/12/2013
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo:

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ
Assunto:

Subassunto: PROJETO DE LEI

883/2013

PROJETOS

Origem:

01.001.07-LEGISLATIVORepartição:

Responsável: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO
Data/Hora: 13/12/2013-14:27:30

O relator da Comissão de Justiça, vereador Fabio Netto, solicita parecer jurídico ao Projeto de Lei
094/2013;

Observação:

Ass:

J

Destino:

Repartição:

Responsável: MARCUS MODENES//VICENTE
Data/Hora:

01.001.04-PROCU ORIA

13/12/2013-14:127:

Ass: I

Recebido por:

Data/Hora: /I/

l

Identificador: WPT021101-032-EAKMFA-124640852 - Emitido por MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHOIPM - Informática Ltda 13/12/201314:27



CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Processo Digital
Guia de Movimentação

1

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo:

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ
Assunto:

Subassunto: PROJETO DE LEI

883/2013

PROJETOSi

Origem:

Repartição:

Responsávei: MARCUS MODENESI VICENTE
Data/Hora:

Observação:

01.001.04 - PROCURADORIA

16/12/2013-14:53:40

Excelentíssimo Senhor Vereador Fábio Netto da Silva,, em atenção ao disposto no artigo 14 da Lei
de Responsabilidade Fiscal, não consta no documento de fis. 17 a informação dos eventuais valores
referidos |na renúncia de receita de IPTU tratada no presente Projeto de Lei, mormente em relação a
inclusão pi^ão np^lculo da estimativa de receita. Remeto os autos a Vossa Excelência a fim de

que seja wlicitpd^o Ct^fe i^Poder Executivo o atendimento a formalidade imprescindível a
análise cja con^tmjcion^asje legalidade do projeto de lei n°. 094/2013.

Ass: /

2
T

i

Destino:

Repartição:

Responsávei: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO
Data/Hora:

01.001.07-LEGISLATIVO

16/12/2013-14:53:40

Ass:

Recebido por:

. Data/Hora: /

IPM - Informática Ltda Identificador: WPT021101-030-XNMEEL-124901621 - Emitido pon MARCUS MODENESI VICENTE 16/12/2013 14:53
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇAO

Aracruz-ES, 16 de dezembro de 2013.

Of.n° 296/2013.

À

Mesa Diretora da Cântara Mimicipal de Araeruz,

Para melhor análise d|o Projeto de Lei n° 094/2013, solieito a esta Mesa Diretora que providencie

junto ao Executivo Municipal, informação a respeito dos eventuais valores referidos na renúncia de

receita de IPTU, tratada no presente Projeto de Lei, mormente em relação à inclusão ou não no
cálculo da estimativa receita.

/

Fábm^e t(ó
VereáwSj'4

lilva

RelàtòFv

Comissão de Coj^titiiâ^ Justiça^Redação0

À

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Araeruz
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ

IAESPIRITO SANTO

EMENTA: CRIA O IPTlj SOCIAL E APROVA A PLANTA GENÉRICA DE VALORES, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE ARACI^UZ; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Adotando-se como hipóteses: (i) manutenção do percentual de adimplência de 2013, e (ii) o comportamento da
arrecadação de IPTU dos últimos anos. O percentual projetado de aumento da receita de BPTU para 2014 é
de 38,5%, observando-se o desvio-padrão, conforme apresentado na TABELA abaixo.

TABELA-IPTU

Receita Arrecadada de IPTU - janeiro a novembro de 2013

Receita Estimkda de IPTU para 2014
Receita Estimbda de IPTU para 2015

Receita Estimada de IPTU para 2016

% Estimado dg Aumento na Arrecadação de IPTU para 2014

Fonte: SEMFI

2.888.469,65

4.000.000,00

J 4.400.000,00

4.840.000,00

38,5%

I
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CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

Processo Digital
Guia de Movimentação

COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo;

Requerente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ
Assunto:

Subassunto: PROJETO DE LEI

883/2013
I

PROJETOS

Origem;

Repartição:

Responsávei: MARIA DA GLORIA MAYER COUTINHO
16/12/2013-16:09:39

01.001.07-LEGISLATIVO

Data/Hora:

Observação: Ao Procurador para análise e parecer.
Ass:

í

Destino:

Repartição:

Responsável: MARCUS MODENE:

Data/Hora: 16/12/2013yl6:0j^

01.001.04 f PROCURADORIA
ICENTE

Ass:

7“

Recebido por:

Data/Hora: J I.

I

IPM - Informática Ltda Identificador WPT021101-036-FZBMEZ-124906180 - EmiUdo por; SELMA SILVA RAMALHO 16/12/201316:09
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COMPROVANTE DE TRAMITAÇÃO

Processo: 883/2013 i

Requerente: PREFEITUR^ MUNICIPAL DE ARACRUZ
Assunto:

Subassunto: PROJETO DE LEI

PROJETOS

Origem:

Repartição:

Responsável: MARCUS MODENESI VICENTE
Data/Hora:

Observação: Segue p^cer Mííâico n°.

01.001.04 - PROCURADORIA

17/12/2013-18:11;52

!/2Q^
Ass:

z z
/

Destino:

Repartição:

Responsável: MARIA Dyi\ GLORIA MAYER COUTINHO
Data/Hora:

01.001.071-LEGISLATIVO

17/12/2013-18:11:52

Ass:

Recebido por:

Data/Hora: j !.

I

IPM - Informática Ltda Identificador: WPT021101-030-SHAOQN-124999916 - Emitido por: MARCUS MODENESI VICENTE 17/12/2013 18:11
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CMA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ

PracessD AdministnativD n-. 8SS/2DII]

Requerente: Prefeitura Municipal de Aracruz
Assunte: Prujetu de Lei D94/2DIS que dispõe sobre a "Planta Genérica de Valores - PGV" e que cria o "IPTU
SDCIAL".

Parecer: 272/2DI3

EMENTA: Parecer - Comissão de Constituição. Justiça e Redação -

Aprovação da "Planta Genérica de Valores" e "IPTU SDCIAL -

Constitucionalidade - Formal - Material - Legalidade.

I - Relaturie

Trata-se de solicitarão realizada pelo Excelentíssimo Senhor Vereador Fábio Netto da Silva, a fim de que seja

emitido parecer jurítiico acerca da constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei n° D34/2DIS de autoria
do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a aprovação da "Planta Genérica de Valores - PGV e sobre a

criação de "IPTU Social.

Alega, em síntese, que após longo período sem atualização da PGV. e visando diminuir o impacto que a correção

pode gerar para o contribuinte, o Projeto em referencia, concede 5D% (cinquenta por cento) de desconto no

valor do Imposto Prjedial e Territorial Urbano - IPTU. para o exercício seguinte, promovendo assim justiça fiscal

e social.

Ressalta ainda quej o Projeto em referência vai retirar da sua base de cálculo os imóveis pertencentes a

Associações de Moradores, bem como aqueles com uma única propriedade utilizada como residência e com
valor de até R$ GSIDUU.DD (trinta e três mil reais). Também sairão da base de cálculo do Imposto os imóveis

que se caracterizem com único imóvel de aposentados ou pensionistas, com renda mensal de até U3 (três)

salários mínimos, jutilizados exclusivamente como residência e cujo valor não ultrapasse R$ GS.DDD.UU
(sessenta e oito mil).

Por fim, reafirma d Chefe do Executivo Municipal o pedido de regime de urgência na apreciação da proposta,
considerando sua "importância administrativa, governamental e social", para o Município de Aracruz.

É 0 breve reiatório,'passa-se a análise do mérito.

2 - Mérito

Preliminarmente é importante destacar que atendendo a competência do Executivo Municipal, o presente estudo

pautar-se-á nos termos do art. 3D, 1, a do Regimento Interno desta Casa de Leis, na análise dos aspectos
constitucional, legal, regimental, jurídico e de técnica legislativa da proposição.

No aspecto constitucional a análise de vícios deve-se pautar tanto no aspecto formal como no aspecto irial.

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491

Telefax: (27|) 3256-9492 - E-mail: cmacz@.cma.es.qov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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Nd aspecto formal importaote destacar a legalidade do projeto de Lei, orna vez qoe o mesmo foi eocaminhado a

Câmara Mooicipal de Aracruz pelo Senhor Prefeito Municipal, que nos termos do art. SD, parágrafo único, iociso
II, da Lei Orgânica detám iniciativa privativa para apresentação de Lei que disponha sobre questão tributária.

Paulo Bonavides explica sobre o controle formal (2DD3, p. 2B7):

"Confare ao órgão qua o axarca a compatancia da examinar se as leis foram elaboradas de

conformidade com a Constituição, se houve correta observância das formas estatuídas, se a regra
normativa não fere uma competência deferida constitucionalmente a um dos poderes, enfim, se a obra
do legislador ordinário não contravem preceitos constitucionais pertinentes à organização técnica dos
poderes ou às relações horizontais e verticais desses poderes, bem como dos ordenamentos estatais
respectivos, como sói acontecer nos sistemas de organização federativa do Estado", (BONAVIDES,
Paulo. Ourso de direita constitucional'^. Bd.,São Paolo: Malheiros, 2D03).

Desta forma, correta a análise do Chefe do Executivo, pois o principal motivo da atualização e a defasagem da

atual PGV, cuja base de cálculo e datada de 2DID, perfazendo, portanto, quase DS (três anos) sem as devidas
atualizações. Estando em consonância com o que estabelece o art. da Lei Municipal n- 2.I25I/2D02:

"Art. 80 - A Plana Genérica de Valores Imobiliários de que trata o artigo anterior será
atualizada no período máximo de 04 (quatro) anos, por comissão própria desigoada pelo Chefe
do Poder Executivo."

Ademais, e bom ressaltar que a planta de valores mobiliários e a denominação genérica de uma fórmula de
cálculo que possibilita a obtenção de valores venais de todos os imóveis urbanos de um município a partir da

avaliação individual de cada uma dessas propriedades.

Vê-se, portanto, que o principal motivo a ser alcançado pelos responsáveis na condução do processo de
formação de cobrança de tributas incidentes sobre as propriedades: cobrança justa, embasada em valor venal
correto, pois formado por método de avaliação que traduz perfeitamente o conjunto de valores assumidas pelos
imóveis urbanos do município, em certo período de tempo. D que se verifica no caso vertente.

D anexo juntado aos autos às fis. D8/IB, demonstra de maneira clara as localidades que serão objeto de
atualização.

Dutro ponto importante a ser destacada é a criação do IPTU Social, "que consiste na alteração das hipóteses de

incidência do imposto Predial Territorial Urbano do Município de Aracruz, pra retirar de sua base os imóveis
pertencentes às Associações de Moradores, bem como aqueles que se configurem como única propriedade do
contribuinte, utilizadas exclusivamente como residência e de valor de R$ S3.DDD,DD (trinta e três mil reais), e

aqueles que se caracterizem como único imóvel residencial do contribuinte aposentado ou pensionista com

renda mensal de até D3 (três) salários mínimos, que sejam utilizadas exclusivamente como residência e tenham
valor de até R$ G8.DDD,DD (sessenta e oito mil reais)", nos termos dos artigos BB e 87 e 87-A da M
2.25I/2DD2, passam a vigorar com a seguinte redação, respectivamente: /

Art. BB - (...)

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br- Site: vvvvw.cma.es.gov.br
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V - D imóvel de propriedade das Associações de Moradores, devidamente regularizadas e ativas, desde

que utilizado para as finalidades essenciais da respectiva entidade.

Art, 87 - Será também isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU). e

da Texb de Limpeza Pública, os contribuintes que se enquadrarem em pelo menos uma das seguintes

situações: ,

I - Á propriedade imóvel única do sujeito passivo da obrigação, quando por ele ocupada para uso

Exclusivamente residencial, e desde que o Valor Venal do referido imóvel não exceda a RIS 33.DDDÜ.ÜU

(trinta E três mil reais). j j -
II - fl imóvel residencial único do aposentado ou pensionista que tenha renda bruta comprovada de ate

03 (três) salários mínimos mensais, utilizada como residência própria enquanto por ele ocupada,

desie que o Valor Venal do deste Imóvel não exceda a R$ B8.QQD.D0 (sessenta e oito mil reais), e

desiliE que o mesmo não possua no território do Município nenhum outro imóvel em seu nome, inclusive

de veraneio, caso em que não haverá isenção.

Art. 87-A - As isenções serão requeridas anualmente, antes do vencimento da primeira parcela do

imposto, exceto a constante no inciso I, do art. 87. que será concedida automaticamente, e sua

cassação dar-se-á uma vez verificada não mais existirem os pressupostos que autorizaram a

concessão.

Núcleo da hipótese da incidência do IPTU e a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem imóvel por natureza

ou por acessão física, como definido na lei civil. Nas palavras de Barreto (2D12: p. 2DD):

Assim. 0 conceito de propriedade só pode ser extraído em razão dos direitos ou poderes só pode ser

extraído em razão dos direitos ou poderes que a integram, isto é. os emergentes das faculdades de

usíi, gozo, disposição das coisas, até os confins fixados para a coexistência do direito de propriedade
dos' demais indivíduos e das limitações da lei. Nesse sentido, propriedade reflete, de um lado. os

dii|eitos de uso, gozo e disposição de bens, conferidos ao titular da coisa; de outro, o de retomada de

quem injustamente os possua.

D' imposto predial e territorial urbano grava. pois. a propriedade, ou seja. recai sobre esse gozo

jurídico de uso, fruição e disposição de imóvel. (Barreto, Aires F. Curso de Direito Tributário. 2. ed. São

Paulo: Saraiva, 2D12)

Em relação ã Alíquóta o mesmo Autor estabelece que "A alíquota, no "predial e territorial", e representativa do

fator que. aplicado sobre a base de cálculo transformada em cifra, conduzirá ao quantum devido a título de

imposto. Este será o resultado do produto valor venal vezes alíquota".

Portanto, o IPTU, tributo de vocação municipal, é objeto de sucinta referencia constitucional. De sua própria

expressão nomimal podem se extrair algumas diretivas para ulterior concretização: incide sobre a propriedade
nos termos da leilcivil. estendendo-se também ao domínio útil e posse: recai sobre a propriedade por acessão

física (prédio) oulsobre a propriedade por natureza (terra, sem edificação, inclusive a fração do terreno para

futura construção); a propriedade deve se situar na zona urbana definida pela lei complementar.

No aspecto materiy. diferentemente dos formais, estão ligados ao próprio mérito do ato. referindo-se a conflitos de

regras e princípios' estabelecidos na Constituição.
I

Gilmar Mendes apresenta o seguinte entendimento da questão (2D1D. p. 1172):

I
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A incanstitucianalidadE material envolve, porém, não só o contraste direto do ato legislativo com o
parâmetro constitocional, mas também a aferição do desvio de poder ou do excesso de poder
legislativo.
É possível que o vício de inconstitucionalidade substancial decorrente do excesso de poder legislativo
constitua um dos mais tormentosos temas do controle de constitucionalidade bodierno. Cuida-se de

aferir a compatibilidade da lei com os fins constitucionalmente previstos ou de constatar a
observância do princípio da proporcionalidade, isto é, de se proceder à censura sobre a adequação e a
necessidade do ato legislativo”. (In: BRANCD; CDELHD; MENDES, ZDID, p. 1172).

Nas palavras de Barroso (2DDG, p. 23):

a inconstitucionalidade material expressa uma incompatibilidade de conteúdo, substantiva entre a lei

ou 0 ato normativo e a Constituição. Pode traduzir-se no confronto com uma regra constitucional -
E.g., a fixação da remuneração de uma categoria de servidores públicos acima do limite constitucional
(art. 27, XI) - ou com um princípio constitucional, como no caso de lei que restrinja ilegitimamente a
participação de candidatos em concurso público, em razão do sexo ou idade (arts. 5S, caput, e 2-, IV),
em desarmonia com o mandamento da isonomia. D controle material de constitucionalidade pode ter
como parâmetro todas as categorias de normas constitucionais: de organização, definidoras de
direitos e programáticas," (2DDG, p. 23).

Destarte, a inconstitucionalidade material se dá quando a norma vai contra os parâmetros explícitos da Constituição ou

contra o as vertentes do princípio da proporcionalidade (adequação e necessidade).

De se destacar que qualquer que seja a sistemática adotada, a aplicação da função regulatoria do imposto fica

limitada à observância dos requisitos previstos no art. 182 da Constituição. Vejamos:

Art. 182. A política da dasanvolvimanto urbana, axacutada pala Podar Público municipal, conforma diratrizas gerais fixadas

em lei, tam por objetivo ordenar n pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem- estar de seus

habitantes.

§ I- - D plano diretor, aprovado pala Câmara Municipal, obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, e o

instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2- - A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais da ordenação da cidade

expressas no plano diretor.

§ 3- - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia a justa indenização em dinheiro.

§ 4- - É facultado ao Podar Público municipal, mediante lei específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos

da lei federal dn proprietário do solo urbano não edificado, subutilizadn nu não utilizado, que promova seu adequado
aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de:

I - parcelamento nu edificação compulsórios:

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo;

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da dívida pública de emissão previamente aprovada pelo Senado

Federal com prazo de resgate de ate dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados n valor realça
indenização e os juras legais. y

Nd case vertente, verifico que todas as formalidades foram observadas pelo Chefe do Executivo, não havendo, a

sentir qualquer vício (formal/material) que impeça a aprovação da Lei ora analisada. De outro modo, o projeto d

não viola qualquer preceito ou princípio de lei maior.
Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel; (27) 3256-9491
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I

Nds aspEctDs redaciDiial. ragimantal a da técnica legislativa verifica apenas um equívaca que enseja uma

pequena abservação em relaçãu ao artigu 87 da Lei n- Z.25I de 2DDZ. A redação da presente artigu se encontra

da seguinte forma:

Art 87 - Será também isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

(IPTU), E da Taxa de limpeza pública, os contribuintes que se enquadrarem em pelo menos uma

das seguintes situações:

Em verdade, melbor seria se a redação constasse:

Ar. 87 - Serão também isentos do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

(IPjTU), E da Taxa de limpeza pública, os contribuintes que se enquadrarem em pelo menos uma
das seguintes situações:

No mais, entendo pijeencbidas todas as formalidades, na forma alhures descrita.

Portanto, o Entendimenta é de que não há óbice jurídico ao presente projeto, cabendo a apreciação do mérito da

matéria aos nobres edis para sua aprovação ou reprovação.

3 - CanclusãD

Em face de exposta, apina-se pela constitucianalidade e legalidade do Projeto de Lei D94/2DI3 que
dispõe sobre a aprovação da "Planta Genérica de Valores - PGV", e que cria o "IPTU Social", no
Município de Aracruz".

Este parecer é meramente opinativo, oportunidade na qual se remete os autos para análise do Excelentíssima
Presidente desta Casa de Leis, com as homenagens de estila.

Aracruz, 17 de dezembro de 2DIS.

farcusT^adenEírVi^tE

Procurador da Câmara

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
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Prefeitura l^unicipatu,racruz

ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

LEI N” 3.176, DE 30/12/2008.

^ SANCIONADA APROVA A PLANTA GENÉRICA DE VALORES

IMOBILIÁRIOS E A TABELA DE PREÇOS DE
CONSTRUÇÃO PARA OBTENÇÃO DO VALOR
VENAL DOS IMÓVEIS URBANOS, BASE DE
CÁLCULO DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL E
TERRITORIAL URBANO PARA O EXERCÍCIO
DE 2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.'

i
Em,_^

fito Munícipai
.

i

■ppísi
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i
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I

o PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; FAÇO SABER
QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ APROVOU E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

(

i
!:

ArL 1®. Fica aprovada a Planta Genérica de Valores Imobüiários conforme a

TABELA I - Valores de de Terreno, e a TABELA LV - Valores de Preços de
Edificação por Padrão, para obtenção do Valor Venal dos Imóveis situados na Zona

Urbana e de Expansãí^ Urbana do Município de Aracmz, constituindo a base de cálculo

do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano para o Exercício de 2009, elaborada

pela Comissão de Avaliação - COMAVI, designada pelo Decreto n°. 18.792, de 09 de
dezembro de 2008, conforme dispõe o Art. 80 da Lei n®. 2.521 de 19/12/2002, cujo
ANEXO I, passa a fazer parte integrante desta Lei.

I

Art. 2®. O Art. 78 da Lei n.° 2.521 de 19 /12/2002 passa a ter a seguinte

!
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i
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redação:

“Art. 78. A base imponível do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbano é o valor venal do bem alcançado pela
tributação”.

t
;%/,

tf-

*:

Art. 3®. O Valor Venal do Imóvel - WI será obtido pela soma dos Valores

Venal do Terreno - yVT e da edificação - WE se houver, de conformidade com as

normas e métodos ora fixados e com o Modelo de Avaliação Imobiliária do Município
de Aracruz integrante desta Lei.
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DA AVALIAÇÃO DOS TERRENOS
V'.'. :í3/

;

Tí

ArL 4®. O valor venal do terreno corresponderá ao resultado da multiplicação
de sua área pelo valor unitário do metro quadrado, constante, em código por face de

■ín.
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f^refeitura Yl^binicipaide ra cruz

ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

. >

ANEXOi

TABELA i

r x5t0í|.ííE!iÊ
Slt-’ ihr ilill^lsiüíí

sígijiíiííí;-;*

Is

üLíí SH»*? ?*l

A-

zv LOCAL DISTRITO Fmp= 1,00 Fmp=1.90

R$ 140.00

Fmp=1.40
01 paraíso-CENTRO SEDE R$ 74,00 R$ 100,00i !
02 SlXrO NELSON SEDE R$53,00 R$71.00 R$ 100,00
03 JARDINS SEDE R$ 105,00 R$ 143,00 R$ 200,00
04 POUVALEhfTE SEDE R$116.00 R$ 157,00 R$ 220,00

R$ 150,00CAPEIA MORTUÁRIA

VENANCIO FLORES

05 SEDE R$79,00 R$ 107,00
06 SEDE R$ 137,00 R$ 186,00 R$260,00
07 BAIX. POUVALENTE SEDE R$ 63,00 R$ 86,00 R$ 120,00
08 VENANCIO FLORES SEDE

09 DECARU SEDE R$ 86,00 R$117.00 R$ 164,001
10 Rod.LUIZTHEODORO SEDE R$116,00 R$ 157.00 R$ 220,00
11 Rod.LUIZTHEODORO SEDE R$ 121,00 R$ 164,00 R$ 230,00

RUA PROF. LOBO12 SEDE R$111.00 R$150.00 R$210.00i

13 AV. FLORESTAL SEDE R$ 74,00 R$ 100,00 R$ 140.00i

VENANCIO FLORES14 R$121,00SEDE R$164.00 R$230.00
VENANCIO FLORES15 SEDE R$95.00 R$129.00 R$180.00

16 VILA NOVA SEDE R$ 84,00 R$114.00 R$ 160,00
INICIO-R. MARIO SILVA LEAL17 SEDE R$ 95,00 R$129.00 R$180.00

18 INICIO-FLANJO RAFAEL SEDE R$ 29,00 R$39.00 R$ 55,001

19 PELEGRINO SEDE R$ 13,00 R$ 18,00 R$25.00
20 VILA NOVA SEDE R$ 79,00 R$ 107,00 R$ 150,00i

21 GUANABARA SEDE R$26.00 R$36,00 R$50.00
22 GUANABARA SEDE R$ 16,00 R$21,00 R$30.00

GUANABARA

LIMAO

23 SEDE R$21,00 R$29.00 R$ 40,00

R$ 30,00
:

24 SEDE R$16,00 R$21.00
25 SAP CAMILO SEDE R$ 26,00 R$36.00 R$50.00
26 VENANCIO FLORES SEDE R$ 42,00 R$ 57,00 R$80.00
27 GUAXINDIBA SEDE R$23.00 R$31,00 R$ 43,00
28 SAO MARCOS SEDE R$ 32,00 R$43,00 R$ 60,00!

29 AV. JURANDI PERUCHI SEDE R$ 34,00 R$ 46,00 R$ 65,00
30 PLANALTO - Prop. SFALSIN SEDE R$11.00 R$ 14,00 R$ 20,00i 1

31 PLANALTO SEDE R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00
32 PLANALTO SEDE R$ 18,00 R$ 25,00 R$35.00
33 CUPIDO SEDE R$ 16,00 R$21,00 R$ 30,00
34 CUPIDO - CONJUNTO SEDE R$21.00 R$29.00 R$40.00
35 RURAL- NORTE SEDE R$1.00 R$1.00 R$ 2,00
36 MOROBÁ SEDE R$ 24,00 R$ 32,00 R$ 45,00
37 MOROBÁ

38 NOVA CONQUISTA

SEDE R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,00
SEDE R$21,00 R$ 29,00 R$ 40,00

39 MOROBAZINHO SEDE R$ 16,00 R$21.00 R$ 30.00
40 PMA SEDE R$ 32,00 R$43.00 R$ 60,00i
41 VAIAO SEDE R$ 16,00 R$21.00 R$ 30,00
42 CONSOLO SEDE R$ 24,00 R$ 32,00 R$ 45,00

FÁTIMA43 SEDE R$ 28,00 R$39.00 R$ 54,00
44 AV. CASTELO BRANCO SEDE R$ 100,00 R$ 190,00R$ 136,00
45 CAIC SEDE R$ 37,00 R$ 50,00 R$ 70,00
46 FÁTIMA SEDE R$21.00 R$ 29,00 R$ 40,00
47 BELA VISTA-INDUSTRIA SEDE R$ 32,00 R$ 43,00 R$ 60,00

TABELA I

Av. Morobá, s/n“. Bairro Morobá, Aracruz (ES), CEP: 29192-733
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espírito santo
GABINETEDO PREFEITO

. -^.frrepp Definidos por Bairrosi-lntègranl
y®*9Çes, em :^pça6 dà Quantidade dósMélhoi^niento

.-.■..■■i j:-. ‘".-i
LOCAL ;

AV. FELISBERTO MODENESI - Gíacomin

; ?■-"íi

zv
DISTRITO

SEDE

Fmp= 1,00

R$ 63,00

R$ 45,00

R$42.00

R$ 53,00

Fmp=1.40

R$ 86,00
Fmp=l.9048

R$ 120,00

R$ 86,00
49 BELA VISTA

SEDE R$61.0050 BELA VISTA - PROX COHAB
BELA VISTA-ESCOLA

ÃV. CASTELO BRANCO
INICIO-AV. CASTELO BRANCO
PRIMAVERA

SEDE

SEDE

SEDE

SEDE

R$ 57,00 R$ 80,0051
R$71.00

R$ 93,00
R$ 100,00

R$ 130,00
52

R$ 68,00
53

R$ 79,00

R$ 29,00

R$ 26,00

R$ 107,00 R$ 150,00

R$55.00

R$ 50,00

54
SEDE R$ 39,0055 COHAB IV
SEDE R$ 36,0056 CENTRO EMPRESARIAL

VALE VERDE

PROP. ANTONIO LÚCIO

SEDE R$16.00 R$21.00 R$ 30,0057
SEDE R$ 63,00

R$ 13,00
R$ 86,00 R$ 120,00

R$25,00
58

SEDE

SEDE
R$ 18,00

R$ 29,00
59 COLINA

SANTA LUZIA
R$21.00 R$ 40,0060

SEDE R$11.00

R$ 13,00
R$ 14,00 R$20.00

R$ 25.00
61 IFABR. DE BLOCOS - PMA
62, ^JUITIBÁ

63 Vp . ;^.PUTERA
64 ITAPUTERA-ATRAS POSTO
65 NOVOJEQUITIBA

66 NOVA ESPERANÇA
67 VALAO

SEDE R$ 18,00
SEDE R$37.00

R$ 26,00
R$ 50,00 R$ 70,00

SEDE

SEDE
R$ 36,00

R$ 86,00
R$ 50,00

R$ 63,00

R$ 32,00
R$ 120,00

SEDE R$ 43,00 R$ 60,00
SEDE R$16.00 R$21.00 R$ 30,00
SEDE R$ 13,00 R$ 18,00

R$ 57,00

R$ 36,00

R$ 25,00::68 SEGATO

FATIMA-BATALHÃO
SEDE R$ 42,00 R$ 80,0069
SEDE R$ 26,00 R$ 50,0070 TREVO PMA- OFICINA

CLEMENTE

BARRA DO SAHY-ORLA

SEDE R$116.00 R$ 157,00 R$ 220,0071 1
SEDE R$ 16,00 R$21.00 R$ 30,00

R$ 130,00
R$ 60,00

R$ 80,00

R$ 50,00

72
SP» CRUZ R$ 68,00 R$ 93,0073 ARCA-ORLA í

ST»CRUZ

ST» CRUZ
R$ 32,00 R$ 43.0074 PR. DOS QUINZE - BAIXA

PR. DOS QUINZE-ALTA

PR. DOS QUINZE - ES 010

R$42.00

R$ 26,00

R$ 57,0075
ST»CRUZ

ST» CRUZ
R$ 36,00

R$ 29,00
76

R$21.00

R$ 26,00

R$ 18,00

R$ 40,00

R$ 50,00
77 ARCA

ST» CRUZ

ST» CRUZ
R$ 36,0078 MORRO DAS PEDRINHAS

BARRA DO SAHY - AMARAL
BARRA DO SAHY-CENTRO

LOT. B. SAHY - Propr. PR. BITTI
BJSAHY - COHAB

,WY - LOT. ST» MARTHA - Cemitério
k. J\HY - LOT. ST» MARTHA - ORLA

R$ 25,00 R$ 35.0079 í

ST»CRUZ R$32.00

R$ 53,00

R$ 26,00

R$ 43,00

R$71.00

R$ 36,00

R$ 43,00

R$ 25,00

R$ 60,00

R$100.00

R$ 50,00

80
ST»CRUZ

81
ST» CRUZ

ST» CRUZ

ST»CRUZ

82
R$ 32,00 R$ 60,0083
R$ 18,00 R$35.0084 1

ST»CRUZ R$21,00 R$ 40,00R$ 29,0085 ES-010PUTIRY-SAHY

ES-010B.SAHY

ÍMETAME - FURIERI
PUTIRY-OESTE ES-010
PUTIRY - CENTRO

PUTIRY - ORLA

Ritiry-amages
'mar AZUL-NORTE
MAR AZUL-CENTRO

MAR AZUL-BREJO

MAR AZUL-1»/2»QD ORLA
MAR AZUL-ORLA

ST»CRUZ R$21.00

R$79,00

R$21.00

R$ 29,00 R$ 40,0086 1

ST» CRUZ R$ 107.00 R$ 150,0087
ST» CRUZ R$ 29,00

R$43.00
R$ 40,00

R$60,00
R$ 80,00

88
ST»CRUZ R$ 32,00

R$ 42,00
89 i

ST»CRUZ

ST» CRUZ
R$ 57,00

R$71.00
90

R$ 53,00 R$ 100,0091 i

ST» CRUZ

ST»CRUZ

R$ 32,00 R$ 43,00

R$ 36,00
R$ 60,00

R$ 50,00

R$ 60,00

92
R$ 26,0093-

ST»CRUZ

ST» CRUZ
R$ 32,00 R$43.0094
R$ 26,00 R$ 36,00 R$ 50,0095

ST» CRUZ

ST» CRUZ

R$ 37,00

R$ 42,00
R$ 50,00 R$ 70,00

R$ 80,00
96

R$ 57,00

TABELA I
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zv LOCAL DISTRITO Fmp=1.00 Fmp= 1^ Fmp= 1,90
97 POUSADA DOS COCAIS ST» CRUZ R$ 16,00 R$21,00 R$30.00

R$ 35,0098 ES-010 MAR AZUL

SAUê
ST» CRUZ R$ 18,00 R$ 25,00i

99 ST» CRUZ R$ 32,00 R$43,00 R$60.00
100 ES-010(SAUÈ)

SAUÊ-OESTE ES-010

SAUÊ

SÃÜi^

ST» CRUZ R$ 26,00 R$ 36,00 R$50.00
101 ST» CRUZ R$21,00 R$ 29,00 R$40.00
102 ST» CRUZ R$ 13,00 R$ 18,00 R$ 25,00
103 ST» CRUZ R$ 16,00 R$30.00R$21.00
104 ES-010 TREVO-HOTEL ST»CRUZ R$ 53,00 R$71,00 R$100.00L

105 PR. DOS PADRES-RURAL ST» CRUZ R$21.00 R$29,00 R$40.00

R$ 60,00106 ACESSO A ETA ST»CRUZ R$32.00 R$43.00
107 PR DOS PADRES ST» CRUZ R$63.00 R$86.00 R$ 120,00
108 COQUEIRAL ST» CRUZ R$ 79,00 R$ 107,00 R$ 150,00

R$ 140,00COQUEIRAL ST» CRUZ R$ 74,00 R$ 100,00i

COQUEIRAL ST» CRUZ R$ 68,00 R$93.00 R$ 130,00
111 península ST» CRUZ R$ 58,00 R$79.00 R$110.00

SAPOLANDIA112 ST» CRUZ R$47,00 R$ 64,00 R$ 90,001

113 PADRE BAUER ST» CRUZ R$32,00 R$43.00 R$60.00
114 VATICANO ST» CRUZ R$ 53,00 R$71,00 R$100.00i

115 HOTEL ST» CRUZ R$ 53,00 R$71.00 R$100.00

R$ 50,00116 BALSA ST» CRUZ R$26,00 R$36.00
117 ROD. ES-010 ST»CRUZ R$ 16,00 R$21.00 R$ 30,00
118 Z. RURAL PETRO

119 ST» CRUZ - LOT. GENARIO - Ens. PIraqueacu
120 NOVAST»CRUZ-NORTE

ST» CRUZ R$1.00 R$1,00 R$ 2,00
ST» CRUZ R$ 26,00 R$36.00 R$ 50,00

R$ 25,00

R$ 20,00

R$10.00

R$ 25,00

R$ 60,00

ST»CRUZ R$ 13,00 R$ 18,00
121 NOVA ST» CRUZ -SUL ST» CRUZ R$11,00 R$ 14,001

122 NOVA ST» CRUZ -BITTI IMÓVEIS ST» CRUZ R$ 5,00 R$ 7,00
123 SAP FRANCISCO ST» CRUZ R$ 13,00 R$ 18,00
124 ST» CRUZ-CENTRO FT. CAJU ST» CRUZ R$32,00 R$43,00
125 ITAPARICA RURAL ST» CRUZ R$1.00 R$1.00 R$1.00

R$ 10,00126 ES4)10-TREVO ST»CRUZ/ITAPARICA ST» CRUZ R$ 5,00 R$7,00
127 ITAPARICA ORLA ST» CRUZ R$ 8,00 R$11.00 R$ 15,00

R$18.00128 ITAPARICA-LOT PORTAL ST» CRUZ ST» CRUZ R$9.00 R$ 13,00
129 ES-010 - PORTAL ST» CRUZ ST»CRUZ R$21,00 R$29.00 R$ 40,00

ITAPARICA- ORLA PRAIA FORMOSA ST» CRUZ R$ 13,00 R$ 18,00 R$ 25,00I

ITAPARICA- CHAC. OESTE ES-010 ST»CRUZ R$ 8,00 R$11.00 R$ 15,00
132 ES4)10 - PR. FORMOSA ST» CRUZ R$21.00 R$29.00 R$40.00
133 SESC ST» CRUZ R$ 8,00 R$ 15,00

R$ 30,00

R$11,00 V-i

134 ES-010 - PR FORMOSA R. PRETO ST» CRUZ R$16.00 R$21.00
135 JD. N. ALMEIDA -CH. COUNAS DO MAR ST»CRUZ R$11.00 R$ 14,00 R$ 20,00
136 JD. NOVA ALMEIDA ST» CRUZ R$ 7,00 R$ 9,00 R$ 13,00
137 AV. PRINCIPAL- ORLA

138 BARRA DO RIACHO- CENTRO

3T»CRUZ-. R$ 140,00 R$ 190,00 R$ 266,00fip
ST» CRUZ R$ 16,00 R$21,00 R$ 30,00

139 BRAGUSSA RIACHO R$37.00 R$ 50,00 R$ 70,00

R$30.00
R$ 20,00

140 PROPRIEDADE CVRD RIACHO R$ 16,00 R$21.00
141 B. DO RIACHO- NUTRIGÁS RIACHO R$11.00 R$ 14,00
142 BARRA DO RIACHO- ORLA RIACHO R$26,00 R$ 36,00 R$ 50,00
143 B. RIACHO- FOZ R. RIACHO RIACHO R$11,00 R$ 14,00 R$ 20,00
144 B. RIACHO- ENTRE J.COUTINHO-ZEIS RIACHO R$ 16,00 R$21,00 R$ 30,00
145 B. RIACHO-6AMPORIACHUELO RIACHO R$ 13,00 R$ 18,00 R$ 25,00

TABELA I

í

:>
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zv LOCAL I
ACESSO B. RIACHO/PORTOCH

DISTRITO

RIACHO
Fmp=1.00 Fmp= 1,40 1 Fmn=iai
.R$42,00 ^b7.00 I Rss annn
R$32.00 R$43.00
R$26.00 R$36,00

.146

147 AV. JOSE COl/TINHO ■ B. RIACHO
148 IRUADATECVIX 1—

RIACHO

RIACHO
R$ 60.00

R$50.00

R$75.00

R$80.00

R$60.00
R$ 80.00

R$ 80.00

R$70.00

R$ 60.00

R$ 12.00

R$25.00

R$30.00

149 PORTOCEL
RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

RIACHO

R$ 39.00 R$ 54.00
R$ 42.00 R$ 57.00
R$ 32.00 R$43.00
R$ 42.00 R$57.00
R$ 42.00 R$ 57.00
R$ 37.00 R$50.00
R$32.00 R$43.00
R$ 6.00 R$9.00
R$13.00 ~R$ 18.00
H$ 16.00 RS2i:nn

R$4.00

R$ 8.00

R$2.00

R$3.00

R$ 4,00

150 ES^10 TREVO B. SAHY/V. RIACHn

151 [|::S-O10TREVOB.SAHY/B«1aHv
152 ES-257 i
153 ACESSO ARCEL i
154 ACESSO PATIO MADEIRA
155 AEROPORTO

156 ESTR. CARRETAS

157 IeS-010 ACESSO VL RIACHO I
VL RIACHO^AV. SAP BENEDITO

159 LESTE ES-010 ACESSO VL RIACHÕ
^RIACHO - MARGEM RIO I
ES^IO ACESSO COMBOIOS j
BffANSAO P. INDUSTRIAL i
P. INDUSTRIAL EST. CARRETAS OESTF

164 POLO INDUSTRIAL

165 ^ RIACHO - CÉU AZUL
U66 ÃV.LUIZROSSATO

í;Jj67_ AV. N. COLATINA
168 TTcolatina i

I 169 IASS.JASCOM

R. PEDRO P. FAVAI F-SSA

I 171 ILÕT. COLINAS ^
I 172 B. FLORESTAL
1173 T^brini escola

I 174 SAP JOSÉ ^
r 175 LÕtTfLORAI ^
[176 IlOT. AMARILDO |

RURAL LESTE BR-101

178 [AV.ROSSATOA
179 IrURAL OESTE AVRÕSSÃrô"

MAMBRINI PT. GASOLINA
^■OT.BELAVISTÃ ^ ‘

158

6,00icn
8,00

R$11.00
R$3.00

R$ 4,00

R$ 15.00

R$4.00

R$6.00

R$7.00

IBZ

163

5,001
RIACHO

r RIACHO
JACUPEMBA

JACUPEMBA

JACUPEMBA

I JACUPEMBA
JACUPEMBA

JACUPEMBA

JACUPEMBA

JACUPEMBA

R$5, R$7.00

hü» 11.00 R$14.00
R$42.00

R$8.00

R$ 5.00

~R$ 29.00 R$39.00
R$ 37.00

^$21.00 RS29.nn
R$18.00

R$ 13.00 R$ 18.00
R$11.00 R$ 14.00
R$ 32.00 R$ 43.00
R$ 26,00 R$36,00

R$ 10.00

20,00

80,00R$ 57.00

R$11.00 R$ 15.00

R$ 10.007i00

170 55,00
00 R$70.00

R$40.00
R$ 35.00

R$25.00

25,00

JACUPEMBA

pACUPEMBA
I JACUPEMBA
JACUPEMBA

JACUPEMBA

JACUPEMBA

JACUPEMBA

R$ 20,00
R$ 60.00

R$50.00

7,00 I R$ 10,00
R$40.00

R$ 10.00

R$ 30,00

177

5,00
PT. GASOUNA

R$21.00 R$ 29.00
R$ 5.00 R$ 7.00
R$ 16.00 R$21,00

180

1?1

11 jR-101 TREVOyPONTE j
1 «1 [HÜHAL NORTE BR T"

RURAL OESTE TREVO ^
ÕF. ELÉTRICA

POSTO GASOLINA - ;
AV. GABRIEL PANDOLFITRVO RR/ APnin

A.ALAGAVEL |
FAIXA ENTRE BR-101/RIO i

190 lAChSSO TRESIRMÂOS ^
191 RIBEIRÃO CRUZEIRO i
192 AURÉLIO ALVARENGA

AV. GABRIEL PANDOLFI j
ACESSO CEMlTÉRin 1

JACUPEMBA R$11.00 R$ 14.00
H$ 24.00 $ 32.00

R$4.00

R$6.00

R$ 16.00 I R$ 21.00
R$21.00 29.00 I Rüiãnnn
H$26.00 R$36.00

R$21.00

R$ 4.00

R$11.00

R$ 14.00

R$ 36.00
R$43.00

R$ 29,00

R$20.00

R$45.00

R$6.00

R$a.oo

Gl

R$ 3,00n84

nu
^086
■n87

fflss'

Gl ■-Í
4,00

rGl
30,00

Gl

R$ 50.00

R$30.00

R$5.00

R$ 15.00

R$ 20.00
R$50.00

R$ 60.00

R$ 40.00

GUAI R$16.00

R$3.00

R$8.00

R$11.00

R$26.00

R$ 32.00

R$21.00

Gl

Gl

Gl
193

GUARANA194
Gl

TABELA I

Av. Mórobá, s/n°, Bairro Morobá, Aracruz (ES), CEP: 29192-733 *
TeL: (27) 3296-3755 - Telefax: (27) 3256-1750 - site: www.pnia.es.gov.br 'M

4/5 1

'tv■•ví;, y

íid

smsmmmmmsmm• !>• ' -‘m.m



P4ila.a ,Jracritz
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zv LOCAL DISTRITO

GUARANÁ

GUARANÁ

Fmp= 1.00

R$ 24.00
Fmp= 1,40 Fmp=l.90195 LOT. BOTONI
R$ 32,00
R$ 25.00

R$ 45,00

R$ 35,00
R$25.00

R$ 8,00

196 RECANTO FELIZ

LOT. GABRIEL PANDOLFI

RURAL OESTE RODOV.

R$18,00
R$ 13,00

R$ 4,00

197
GUARANÁ R$ 18,00198
GUARANÁ

GUARANÁ
R$ 6,00

R$ 7,00
199 RURAL

R$ 5,00 R$ 10,00

R$ 15,00
200 ST°ROSA

NOVO IRAJÁ - ROD. PRIMO BITTI
202 NOVO IRAJÁ T

203 CORREGO DÁGUA T
204 BIRIRICÃS ^

ST°CRUZ R$ 8,00

R$ 8,00
R$ 6,00

R$11,00

R$11.00
201 1

ST°CRUZ
R$ 15,00

R$ 12,00
ST^CRUZ R$ 9,00
GUARANÁ R$ 5,00 R$ 7,00

R$ 7,00
R$ 10,00

ST°CRUZ R$ 5,00 R$ 10,00
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aTabela n

Fator Topografia - Ft m
í;
5

Plano Cód.l Ft = 1,00
Aclive Cód.2 Ft = 0,90 IS
Declive Cód.3 Ft = 0,70

Ft = 0,80
iIrregular Cód.4 .1
i

Fator Superfíde - Fs
No Nível í

Cód.l Fs = 1,00
Abaixo do Nível Cód.2

iv.

Fs = 0,80 %:

Acima do Nível Cód.3 i
Fs = 0,90 »■ti

Fator Situação - Fq
Cód. 1 lill

Uma Frente
Fq = 1,00

Fundos
tetfiCód.2 Fq = 0,80

Encravado Cód.3 Fq = 0,50

Fq = 1,15

Í.5

Esquina mãCód.4 'SSí

IMeio de Quadra Cód. 5 Fq = 1,00

Fq = 1,30
Toda a Quadra Cód. 6 i

í:

Gleba Cód. 7 Tabela VII—

Fator Pedologia - Fp
Normal ’Í.

Cód. 1 Fp = 1,00 .'Ã

Rochoso Cód.2

Cód.3
Fp = 0,80

Arenoso
Fp = 0,90

ti

Alagado

Inundável
Cód. 4 Fp = 0,60

Fp = 0,70

'U

Cód. 5 j;

Fator Forma - Ff ílf

Regular a

Cód.l Ff=l,00 3

Irregular X

Cód.2 Ff=:0,85 ^;í

15
:í

^3■;C;

N

•/

ü!i:
t

;;

i
■m
i'

S!'

I

i
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TABELA III
-'5

Valorese Fatores de Valorização ou Depreciação de Edificação
Componentes Básicos] Matéria

--

Pontos >'Al

■
Madeira 3I

Alvenaria 10 féESTRUTURA iSI
Metálica 22 iI

Concreto 26

Sem
0 t' 1

Madeira 3FORRO
Laje 4

Rebaixo (gesso / lambri / forro pacote / esciais) 6 I,.

Sem 0

ESQUADRIAS Madeira com pintura 5

Alumínio / ferro / especial 10

Sem / chapisco 0

Reboco 4REVESTIMENTO

INTERNO I Massa corrida 8

Cerâmica / fórmica / mármore 11

Especial / epox / granito / espelho 13

Sem / Chapisco 0

Reboco 3REVESTIMENTO DA

FACHADA Massa corrida 6

Cerâmica / Fórmica / Pastilha / Pedra / Mármore 10

Especial / Granito / Vidro 13

Terra/Tábua 0

Tijolo / Cimento 3
PISO

Taco / friso / carpete / paviflex / cerâmica simples
Mármore / pedra / fórmica / korodur

Especial /granito / cerâmica especial

8

11

13

Sem / externa 0 l

INSTALAÇÃO;
SANITÁRIA ,

Até 2 (dois) banheiros 12

De 3(três) a 5 (cinco) banheiros Í5'’í
5

Acima de 6 (seis) banheiros 9

Sem 0
EQUIPAMENTOS Piscina ou sauna comunitária 6

Piscina ou sauna privativa 10

Sem 0

Zinco/alumínio 2

COBERTURA Fibrocimento 3

Telha cerâmica francesa 4

Telha cerâmica colonial 5

Av. Morobá, s/n", Bairro Morobá, Aracruz (ES), CEP: 29192-733

Tel.: (27) 3296-3755 - Telefax: (27) 3256-1750 - site: www.pma.es.gov.brfé
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Tabela FV

Valor por Padrão de Edffi^gío
pontos

ssü>t.T’
-

Padrão
Valor (R$/nP)

1 00 a 30 R$ 63,00
2

■

31 a 35 R$ 82,00
3 36 a 40 R$ 98,00
4 41 a 45 R$ 117,00
5 46 a 50 R$ 142,00
6 51 a 55 R$ 172,00
7 56 a 60 R$ 232,00
8 61 a 65 R$ 284,00
9 66 a 70 R$ 336,00
10 71 a 75 R$ 380,00
11 76 a 80 R$ 423,00
12 81 a 85 R$ 467,00\.
13 86 a 90 R$ 516,00 f
14 91 a 95 R$574,00
15 96 a 100 R$ 628,00

Tabela V

Fator de Valorização ou Depredação da Edificação
Obsolescência (idade em anos) - Fo

i

00 a 05

06 a 10
Fo = 1,00’

Fo = 0,90
11 a 20

Fo = 0,80
21 a 30

Fo = 0,70
31 a 40

Fo = 0,60
41 a 50

Fo = 0,50
Acima de 50

Fo = 0,40í

Conservação Interna - Fc
Boa

Fc = 1,00
Regular

Fc = 0,80

Fc= 0,70
Má

Péssima
! Fc = 0,60

Posição da Edificação em Relação ao Logradouro - Fe
Fe = l!ÕÕ

Frente

Fundos
Fe = 0,90

Fator de Utilização - Fu
Residencial

Fu = 1,00

Fu = 1,20
Comercial

Industrial
Fu = 1,25

<C"'" A
Av. Morobá, s/n°, Bairro Morobá, Aracruz (ES), CEP: 29192-733

Tel.: (27) 3296-3755 - Telefax: (27) 3256-1750 - site: www.pma.es.gov.br
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Tabela VI

\Fator i\ elhoramentos Públicos - Fmp P

Fmp = 1,00

Fmp = 0,15
Sem Equipamentos

Agua ;
Esgoto Sanitário

Iluminação Pública;

Energia Elétrica

Guias Sarjetas

Pavimentação

15% S

10% Fmp = 0,10
'r

Fmp = 0,055% L;

Fmp = 0,1515%

Fmp = 0,1010%

30% Fmp = 0,30

Fmp = 0,055%Telefone

O Fator Melhoramentos Públicos será apurado pela somatória dos coeficientes

indicados nesta, somando-se ao resultado, o coeficiente 1,00.

Tabela Vn

í

^

Faixá de Area de terreno (m^) Fator
;I

Fg = 0,805.000,00 a 10.000,00

Fg = 0,7510.001,00 a 50.000,00

50.001,00 a 100.000,00 F8 = 0J0
100.001,00 a 200.000,00 Fg = 0,65

200.001,00 a 350.000,00 Fg = 0,60’

350.001,00 a 500.000,00

Acima de 500.000,00

Fs = 0,55

Ps = 0,50

\

a
;

--r

I
1

m

(:

%
‘í

■■I
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EMENDA MODIFir.ATIVA N°Ji47ni^

dgACBU^ ^

O art. 20 do Projeto de Lei n» 094/2013 passa a ter a seguinte redação:

r^Miu ° Municipal constituirá uma Comissão de Avaliação -

peloSeórerS^^^^^^^
?oderEveÍT'M"‘® ® f®n®tonários Sos ^nlS do
valses dt
ao da surSvS^™'^^'^^ ® «xereído seguinte

Aracruz, ES, 18 de dezembro de 2013.

Comissão d^ Constituição, Legislação, Justiça e ReSo Final.

aprovado 1*TURNO

a 4Fábio Netto

Paulo Sérgio da Silva Neres

REJ TURNO

í3SaTnrrrr*rT-Lúcio Zanol



[Digite texto]

ama/m

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO À EMENDA MODIFICATIVA N°

A redação originária não condiz
da Lei 2.521/2002.

rnmT/-’ ^°'ocado verbalmente pelo Subsecretário
Comissão nao sera remunerada.

Entretanto, se não constar
remunerada, de acordo
Municipais.

I

Aracruz, ES, 18 de dezembro de 2013.

com a redação dada pelo art. 23 ao art. 80

de Finanças que a

^ Comissão poderá ser
om o art. 104, inc. III do Estatuto dos Servidores

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e ^ação Final

VADO 1*TURNO
Fábio Ne- da ■wa

Paulo Sérgio da Silva Neres

Lúcio Zanol
REJEITAD
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

EMENDA MODIFICATIVA N°ij5/2nia

O art. 25 do Prpjeto de Lei n» 094/2013 passa a ter

;tL^a ^002,

TeíitorialtTrStiTpTm tnTr « Propriedade Predial e

iteír-nnãdifil?^'™ °‘>"3açâo spmente um imóvel residencial e ser por

referido imóvel exceder a1^$^rooow ttiírta etrês^^^rreafe)?

até 03"(Sr¥!í;s°Xr^LTtnra^ ío^r^
lrÓcupado.““"'“'’'°' oxolasivamente como residência, enquanto por

Aracruz, ES, 18 de dezembro de 2013.

a seguinte redação:

no

Comissão de Constituição, Legislação, Justi^ e Reação Final

APROVADO 1«TURNO

Ptéíidôncia CMA~^

Fábio Netto Ia

Paulo Sérgio da Silva Nerás

APROVADO
Lúcio Zanol

Timmii
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

JUSTIFICAÇÃO À EMENDA MQDIFICATIVA 72013

A redação originária do inciso I necessita de acertos redacionais.

"■ ° do imóvel apresenta-se muito
abaixo da media dos valores de imóveis de aposentados e^pensionistas oue
vainri^'^T '^°''^dores antigos do município possuem seus imóveis em locais

tniretanto, tais cidadaos possuem casas antigas e têm valor Hí.

Sada^ní '^i ° w P®'o qual se justifica aretirada do yalor do imovel do referido inciso.

Aracruz, ES,i 18 de dezembro de 2013.

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça ledação Final

Fábio Ni ílva

Paulo Sérgio da Silva Neres
(

Lúcio Zanol



i

[Digite texto]

.'■M

'^âma/m
f

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. LEGISLAÇÃO.
! JUSTIÇA E REDAÇÃO

ROVADO 1*TURNOAP

PARECER

PROCESSO n° 883/2013 - PROJETO DE LEI N° 094/2013

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR: FÁBIO NETTO DA SILVA

PELA CONSTITUCIONALIDADE (COM EMENDAS)

I - RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei 094/2013, de autoria do Poder Executivo.

O referido Projeto de Lei dispõe sobre a criação do IPTU Social,
atualiza a Planta Genérica de Valores Imobiliários do Município,
além de alterar artigos da Lei Municipal 2.521/2002 - Código

Tributário IVjunicipal

II - ANÁLISE DO PROJETO

Trata o Projeto de Lei de matéria tributária, cuja competência para
legislar é do Município, consoante grafado no art. 30, I e III da

Constituição Federal.

O referido Projeto de Lei foi submetido à análise do Procurador

desta Casa Legislativa que em parecer bem fundamentado concluiu

“pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n° quê

A
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ESTADO DO ESPIRITO SANTOi t
%

áSACWg M

dispõe sobre a aprovação da “Planta genérica de valores - PGV”, e

que cria o “IPTU Social” no Município de Aracruz".

III - CONCLUSÃO

Assim, considerando:

1 - As razões de direito exaradas pelo procurador desta Casa de

Leis ao ana isar o referido Projeto;

2 - Considerando ainda as disposições contidas art. 156, incisos. I

e II da Constituição Federal; no art. 30, parágrafo único, inciso II da

Lei Orgânica Municipal e nos arts. 79 e 80 da Lei Municipal n°

2521/2002 - Código Tributário Municipal;

Acolho 0 parecer da Procuradoria desta Casa Legislativa no que

concerne à constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei,
ressalvando a necessidade de apresentar emendas aos artigos 20 e
23, com 0 fito de dar-lhes redação clara e concisa e de adequá-los
às necessidades sociais do município.

Por fim, ressalvo que os aspectos relativos à matéria financeira

como 0 desconto apresentado no art. 22 do Projeto de Lei e outras

que, direta ou indiretamente alterem a despesa ou a receita do

município ficam por incumbência da análise da Comissão de

Finanças, conforme art. 30, II “a” do Regimento Interno desta Casa

de Leis.

Aracruz, ES, 18 de dezembro de 2013.

Fábio Nettojga
Vereador M



Lei 2.898/2006

Seção II - Das Gratificações e dos Adicionais
Subseção II - Disposições Gerais
Alt. 104. Serão deferidas ao servidor, nas condições previstas legalmente, as
seguintes gratificações e adicionais:
I - gratificação de função;
II - gratificação natalina;

III - gratificação pela participação em órgão de deliberação coletiva e comissões

especiais de trabalhe^;
IV - gratificação de gabinete;
V - adicional de férias;
VI - adicional por serviço extraordinário;
VII - adicional pelo exercício de atividade insalubre, perigosa ou penosa;
VIII - adicional noturno;

IX - adicional por tempo de serviço;
Parágrafo único. Os servidores ocupantes exclusivamente de cargos em
comissão somente fárão jus às vantagens previstas nos incisos II.

Subseção III - Da Gratificação de Função

Alt. 105. Ao servidor nvestido na função a que se refere o art. 22, será devida
uma gratificação, fixada na forma da lei.

Parágrafo único. A gràtificação de função é vantagem pecuniária de caráter

transitório. ;
Subseção IV - Da Gratificação Natalina

Art. 106. A gratificaçã^ natalina será paga, anualmente, a todo servidor

municipal, inclusive aos ocupantes de cargo em comissão, independentemente da
remuneração a que fizerem jus.
§ 1°. A gratificação nàtalina corresponderá ao somatório de parcelas de 1/12

(um doze avos), porjmês de efetivo exercício, dos vencimentos devidos em dezembro,
acrescido da média das parcelas variáveis percebidas durante o ano correspondente.
§ 2°. A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de exercício será tomada

como mês integral, para efeito do § 1° deste artigo.
Alt. 107. A gratificação natalina poderá ser paga em duas parcelas, tendo por
base a remuneração jdevida no mês em que ocorrer o pagamento.

Parágrafo único. O pajgamento da gratificação natalina deve ser integralizado
até 0 dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano.
Art. 108. Caso o servidor deixe o serviço público municipal, a gratificação
natalina será paga proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano, com base nos

) vencimentos pagos rjo último mês completo de serviço, observada a regra do § 1° do art. 106.

Alt. 109. A gratificaçãp natalina será estendida aos inativos e pensionistas, com

base nos proventos e na pensão que perceberem^ na data do pagamento respectivo.
Subseção V - Da Gratificação pela Participação em Orgão de Deliberação
Coletiva e Comissõs Especiais de Trabalho

Art. 110. Será conced da gratificação pela participação em órgãos de
deliberação coletiva òu em comissões especiais de trabalho.
§ 1°. O valor da gratificação será fixado em ato regulamentar e será pago por
dia de presença a sessão do órgão coletivo ou da comissão especial de trabalho.
§ 2°. É vedada a part cipação de servidor em mais de um órgão de deliberação
coletiva ou mais de uma comissão especial de trabalho.
Subseção VI - Da Gratificação de Gabinete
Art. 111. Ao servidor efetivo lotado no Gabinete do Prefeito, Presidente da

Câmara Municipal, Presidente de autarquia e fundação pública será paga uma gratificação no
valor correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do seu vencimento, uma vez que o mesmo
exerça suas funções naquele órgão.
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS,
í FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS

PROJETO DE LEI N” 094/2013 - CRIA O IPTU SOCIAL E APROVA A PLANTA

genérica! de valores, no Âmbito do município de aracruz e dá
OUTRAS providências.

APROVADO 1«TURNO

AUTOR: Poder Executivo Municipal

J
1 -Relatório

O Projeto de Lei n° 094/2013, tem por finalidade criar o IPTÜ Social e criar a planta genérica de
valores, dos imóveis localizados no Município de Aracruz.

l

A Comissão: de Justiça apresentou parecer favorável a matéria com as emendas N°132 e

133/2013. APROVADO 2» TURNO

2- Voto do Relator

Esta relatoria em análise ao Projeto de Lei em epígrafe, nos termos definidos no artigo 30, Inciso
II, alínea “a’ do Regimento Interno constata que trata-se de matéria de aspecto financeiro e
necessita portanto de avaliação por parte desta comissão, para o prosseguimento da proposta,

i

Em estudos áo projeto nota-se que o mesmo vem cumprir determinaçãodo artigo 80 do Código
Tributário Municipal, para atualização do valor dos imóveis localizados no Município de
Aracruz.

Ao analisar .a Emenda Modificativa 133/2013, verifico que a mesma esta respaldada de
legalidade e pretende adequar o valor do imóvel à realidade de antigos moradores do munieípio.

Porém ao analisar A Emenda Modificativa N°132/2013 verifica-se que a mesma fere o direito

instituído ao jServidor pela Lei N°2.898/2006 - Estatuto dos Servidores do Município de Aracruz
em seu Art. 104, III. O referido artigo contempla que será deferida ao servidor “gratificação pela
participação em órgão de deliberação coletiva e comissões especiais de trabalho”.

Assim, após minucioso estudo sobre o projeto de lei que tem por escopo buscar autorização
Poder Legislativo Municipal para a criação do Imposto Predial e Territorial Urbano Social, esta
Relatoria se manifesta pelo prosseguimento do projeto, exarando parecer favorável a matéria,

somente con^ a Emenda Modificativa n” 133/2013.

no

Araeruz-ES., 18 de dezembro de 2013.

HÃES

Rua Professor Lobo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel: (27) 3256-9491
Telefax: (27) 3256-9492 - E-mail: cmacz@cma.es.aov.br- Site: www.cma.es.gov.br
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questionamentosrespostas aos

Geraldo MIagela Ramos (gmagela@aracruz.es.gov.br)

Enviada: segunda-feira, 16 de dezembro de 2013 20:11:29
Para:

De:

f.nettosilva@hotmail.com (fnettosilva@hotmail.com)

Jose Maria de Abreu Junior (jjunior@aracruz.es.gov.br); atendimento.tributário

(atendimeni o .tributario@aracruz. es .gov.br)

Cc:

QUESITOS PLANTA GENÉRICA

1 - Qual 0 percentual médio de correção do IPTU para o exercício de

j 2014, considerando a Planta Genérica de Valores apresentada pelo

Projeto de Lei 094/2013 e o desconto previsto no art. 22 do referido

Projeto?

Resposta: Como já mencionado na reunião anterior, é impossível
mensurar o percentual geral e exato em função da planta genérica de
valores esta desatualizada desde a ano de 2008, e junto a esse projeto
de lei, foi apresentado o IPTU social, isentando o imóvel residencial de

até R$ 33.000,00. Isenção para associações de moradores, e isenção
para os aposentados proprietários de imóvel residencial de até R$

68.000,00.

2 - Quais os critérios adotados para correção dos valores da Planta

Genérica de Valores? A atualização dos valores da Planta Genérica

observa índices oficiais?

Resposta: A correção baseia-se em Pesquisa de mercado considerando

os elementos oe uma mesma região geoeconômica, de um mesmo

zoneamento e ce um mesmo setor fiscal, tendo sido adotado o método

comparativo de dados, conforme norma da ABNT NBR14.653-2 e

recomendações do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de

Engenharia - IB^PE. A atualização da PGV também adota as c retrizes

fixadas na Reso ução n° 511/2009 do Ministério das Cidades.

3-0 Anexo Ún co do Projeto de Lei n° 094/2013 em vários itens prevê
valores diferençados para o mesmo local. Ex. itens 10 e 11, 21, 22 e 23,

36 e 37, dentre outros. Qual a justificativa para a divergência de valores?

Resposta: Os valores são diferentes em função do valor de mercado

para cada um dos trechos dos Logradouros citados, pois são

considerados exos comerciais, variando seus valores em virtude de

https://sntl45.maiLlive.com/mail/PrmtMessages.aspx?cpids=3b8646b9-668e-lle3-af.. 19/12/2013
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suas características, uso e ocupação da área, tipologia e infra-estrutura

urbana existente.

4 - Qual a forn|ia de avaliação dos imóveis edificados considerando a

Planta Genéricd proposta pelo Projeto de Lei?
■ 'i ' ' ' • ■ . . ■ - . . . .

Resposta: Os iijnóveis edificados são avaliados conforme tabela de

valores de metro quadrado de construção conforme tipo e categoria, que
por sua vez fofam elaborados com base nos custos de reprodução

fornecidos pelo SINDUSCON- ES do mês de Agosto/2013, adotundo-se

um percentual diferenciado de redução em função do tipo e categoria,
bem como virtude das características inerentes a grande maioria

dos imóveis do município, que são construídos pelo sistema de

áutoconstrução,! onde a mão-de-obra não possui mesmo custo dos

adotados na elaboração da tabela do SINDUSCON e por não serem

edificações novas.

5-0 descontoprevisto no art. 22 do PL será automático ou dependerá

de pagamento pontual?

V

Resposta: O desconto aplicar-se-á a todos os contribuintes
indiscriminadamente da localização do seus imóveis, e independente de

prazo e/ou formp de pagamento adotado.

As informações contidas nesta mensagem são confidenciais e protegidas pelo sigilo legal. A divulgação, distribuição ou reprodução do

teor deste documento depende de autorização do emissor. Caso V. Sa. não seja o destinatário, preposto, ou a pessoa responsável
I

pela entrega desta mensagem, fica, desde já, notificado que qualquer divulgação, distribuição ou reprodução é estritamente proibida,

sujeitando-se o infrator às sanções legais. Caso esta comunicação tenha sido recebida por engano, favor nos avisar imediatamerite,

respondendo esta mensagem.

( ■)

Prefeitura do Município de Aracruz-ES www.aracruz.es.gov.br

I

https://sntl45.mail.live.com/mail/PrintMessages.aspx?cpids=3b864 6b9-668e-lle3-af... 19/12/2013
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Aracruz-ES, 20 de dezembro de 2013.

Of. n°. 685/2013

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho ja Vossa Excelência o Projeto de Lei n" 094/2013 - Cria o IPTU social e

aprova a planta genérica de valores, no âmbito do Município de Aracruz e dá outras

provideneiy, de autoria do Poder Executivo, o qual foi aprovado juntamente com as
Emendas Modifieativas n"133/20I3. em 2» Tumo, na 18* Sessão Extraordinária, realizada

em 20 de depmbro de 2013, para conhecimento e providências cabíveis.

Cordiais Saudações.

o

C lií

Presidente da imara

Exm® Sr.

MARCELO DE SOUZA COELHO
Prefeito Municipal de Aracruz
Nesta 1

Rua Pnofesor f - CEP 29.190-910 TcL; (27) 3256-9491 Tdefax: (27) 3256-
y4g2 CNPJ.^ 39.616.891/0001-40 - Site: www.cma.es.qov.hr, e-mail cmacz@rmR pq nny hr


